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Para a generalidade dos países em vias de desenvolvimento, a fiscalidade 

indirecta constitui a grande prioridade na reforma fiscal. A tributação do 

consumo constitui um instrumento-chave na mobilização de receita e 

mostra-se via de regra mais simples de gerir pela administração e pelos 

contribuintes que os impostos sobre o rendimento. É para os impostos 

indirectos, por isso, que se voltam as atenções quando se trata de construir 

um sistema fiscal moderno e capaz de alimentar as necessidades do estado.

Angola não é excepção a este movimento. O processo de reforma fiscal que 

teve arranque em 2009 começou por corrigir primeiro o que era urgente, na 

estrutura dos impostos ainda em vigor e na organização da administração.

Era evidente, porém, a necessidade de substituir o Imposto de Consumo, 

com desenho herdado dos anos 60, por um imposto neutro, moderno, capaz 

de abranger também a economia dos serviços, que facilitasse as trocas 

internacionais e contribuísse para a diversificação da economia angolana. 

A introdução do IVA representa um 
dos passos mais importantes da 
Reforma Tributária angolana.
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O IVA era o candidato natural para o efeito. Alargado a quase todo o mundo 

e adoptado pela generalidade dos países africanos, o IVA constitui hoje a 

principal fonte de receita fiscal para muitas economias modernas. Mais que 

isso, o IVA proporciona uma linguagem comum e um elemento de ligação 

no comércio internacional de bens e serviços, oferecendo às empresas um 

mínimo de segurança e previsibilidade nas operações que levam a cabo. 

A introdução do IVA em Angola, portanto, integra-se num grande movimento 

de convergência internacional no tocante à tributação do consumo, de que 

têm participado activamente blocos regionais como a CEDEAO ou a SADEC.

É essa razão que explica também a opção de republicar uma colectânea 

electrónica com o texto do Código do IVA angolano. Cada vez mais há um 

número largo de profissionais que manejam o imposto no seu dia a dia e 

que acompanham as alterações que ele vai sofrendo. O propósito desta 

colectânea é oferecer-lhes um instrumento de trabalho de consulta rápida, 

com as mais recentes alterações promovidas pelo Orçamento Geral do 

Estado para 2022.

Sérgio Vasques

Carlos Lobo

Colaboraram neste trabalho: 

Mariana Rapoula

Pedro Costa

Cecília Bastos

Tiago Barbosa.



/ 834 CÓDIGO DO IVA ANGOLA LOBO VASQUES2022

Alterações ao Código do IVA
Esta publicação tem por base o Código do IVA aprovado por meio da Lei n.º 7/19, de 24 de Abril, 

com as alterações resultantes dos diplomas seguintes:

Lei n. º 17/19, de 13 de Agosto – altera o CIVA e determina a sua entrada em vigor em 1 de Outubro 

de 2019.

Lei n. º 32/21, de 30 de Dezembro – aprova o Orçamento Geral do Estado para o exercício 

económico de 2022.

Por razões de clareza, e em virtude da técnica legislativa empregue, reproduzem-se a seguir ao 

Código do IVA as normas relevantes da Lei n.º 32/21, de 30 de Dezembro.

Legislação complementar
Além do Código do IVA aqui recolhido, é relevante na matéria a legislação seguinte. 

Decreto Presidencial 291/18, de 3 de Dezembro - Regime Jurídico das Faturas e Documentos 

Equivalentes.

Decreto Presidencial n.º 312/18, de 21 de Dezembro - Regime Jurídico de Submissão Electrónica 

dos Elementos Contabilísticos dos Contribuintes.

Decreto Presidencial n.º 180/19, de 24 de Maio - Regulamento do Código do Imposto Sobre o 

Valor Acrescentado.

Lei n.º 20/19, de 20 de Setembro - Regime Especial de Cabinda.

Aviso
Apesar de todo o empenho colocado na preparação desta publicação electrónica, a sua consulta 

não dispensa a consulta do Diário da República.
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↓

A reforma Tributária em curso no País, o contexto socioeconómico que 

Angola vive e as experiências internacionais estudadas, aconselham a 

adopção de um imposto, sem efeitos de cascata, adequado as condições 

locais e ao mesmo tempo simples e suficientemente moderno para lidar 

com a economia globalizada, cobrado pelo método de crédito do imposto e 

que tenha uma única taxa e um número reduzido de isenções, baseado nas 

melhores práticas Tributárias. 

O IVA destaca-se por ser um imposto indirecto, plurifásico de incidência 

ampla que abrange de forma generalizada, as transmissões onerosas de 

bens, as prestações onerosas de serviços e as importações, abarcando 

pontos de produção, distribuição e comercialização.

Considerando que a implementação do IVA em Angola há de permitir o 

alargamento da base Tributária, a atracção de investimentos, a eliminação da 

dupla tributação no Imposto de Consumo e o combaté a evasão e a fraude 

fiscal, bem como o enquadramento gradual da economia informal;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do Povo, nos termos das 

disposições combinadas da alínea o) do n.° 1 do artigo 165.° e da alínea d) do 

n.° 2 do artigo 166.°, ambos da Constituição da Republica de Angola,  

a seguinte:

LEI N.º 7/19
DE 24 DE ABRIL
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ARTIGO 1.º 

(Aprovação)

É aprovado o Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, anexo à presente Lei e que dela  

é parte integrante.

ARTIGO 2. º

(Revogação)

1.	 É revogado o Regulamento do Imposto de Consumo, republicado pelo Decreto Legislativo 

Presidencial n. ° 3-A/14, de 21 de Outubro, e demais legislação que contrarie o disposto na 

presente Lei e no Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado.

2.	 É ainda revogado o Imposto de Selo previsto na Verba n° 15 da tabela a que se refere 

o Decreto Legislativo Presidencial n. ° 3/14, de 21 de Outubro, que aprova a Revisão e 

Republicação do Código do Imposto de Selo.

ARTIGO 3.º 

(Entrada em vigor)

1.	 A presente Lei entra em vigor a 1 de Outubro de 2019 (Redacção actualizada pela Lei n.º 

17/19 de 13 de Agosto).

2.	 As disposições do Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado aplicam-se, com 

carácter obrigatório, na data da sua entrada em vigor:

a.	 Aos sujeitos passivos cadastrados na Repartição Fiscal dos Grandes Contribuintes; 

b.	 Às importações de bens.

3.	 Os sujeitos passivos cadastrados nas outras Repartições Fiscais podem aderir ao 

cumprimento das disposições do Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, a partir 

da data da sua entrada em vigor, mediante verificação cumulativa dos requisitos previstos 

no artigo 62.° do Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado.

4.	 As disposições do Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado aplicam-se com 

carácter obrigatório a todos os sujeitos passivos desse imposto a partir do dia 1 de Janeiro 

de 2021.

LEI QUE APROVA O CÓDIGO 
DO IMPOSTO SOBRE O VALOR 
ACRESCENTADO
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ARTIGO 4.° 

(Regime transitório)

1.	 Sem prejuízo de optarem pelo regime geral de tributação, os sujeitos passivos referidos no 

n.° 3 do artigo anterior estão sujeitos a uma tributação simplificada, nos exercícios fiscais 

de 2019 e 2020, desde que tenham atingido no exercício anterior, um volume anual de 

negócios ou operações de importação superior em Kwanzas equivalente ao montante 

previsto para as Micro-Empresas, conforme a alínea a) do n.° 2 do artigo 5.° da Lei n.° 30/11, 

de 13 de Setembro, Lei das Micro, Pequenas e Medias Empresas.

2.	 Para efeitos de apuramento do valor mencionado no número anterior, aplica-se ao volume 

anual de negócios ouoperações de importação, a taxa de câmbio media anual de venda do 

Banco Nacional de Angola.

3.	 Nos casos dos sujeitos passivos em início de actividade, o volume de negócios e 

estabelecido de acordo com uma estimativa por si efectuada.

4.	 Os sujeitos passivos enquadrados neste regime devem submeter, até ao último dia do mês 

seguinte, por transmissão electrónica de dados, o mapa de fornecedores contendo as 

operações efectuadas no mês anterior, sempre que adquiram bens e serviços a sujeitos 

passivos do regime geral do imposto, bem coma a prestadores de serviços não residentes.

5.	 Os sujeitos passivos mencionados neste artigo são obrigados a manter em boa ordem e a 

exibir sempre que Ihes seja solicitado os documentos comprovativos das suas aquisições, 

bem coma outros documentos comprovativos do seu volume de negócios.

ARTIGO 5.° 

(Apuramento e pagamento do imposto)

1.	 Os sujeitos passivos referidos no n.º 1 do artigo 4.°, que não optem pelo regime geral, 

procedem ao pagamento do imposto trimestralmente nos meses de Abril, Julho, Outubro e 

Janeiro.

2.	 O Imposto Sobre o Valor Acrescentado a que se refere o número anterior é apurado 

mediante aplicação da taxa de 3% sobre o volume de negócios respeitante aos três meses 

anteriores, com direito à dedução, até ao limite de 4% do imposto suportado nas suas 

aquisições de bens e serviços que constem do mapa de fornecedores a que se refere o 

n.º 4 do artigo anterior. (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

3.	 Para efeitos do disposto no número anterior, o volume de negócios corresponde ao 

montante efectivamente recebido das vendas efectuadas e ou serviços prestados, 

com excepção das operações isentas ao abrigo do Código do Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado.

4.	 Os sujeitos passivos referidos no n. ° 1 submetem uma declaração simplificada, por 

transmissão electrónica dedados, até ao último dia do mês seguinte àquele a que 

respeitam as operações dos três meses anteriores.

5.	 Os sujeitos passivos do regime transitório apuram, ainda, Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado, quando adquiram serviços a prestadores não residents (Redacção 

actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

6.	 Para efeitos do número anterior, o Imposto é apurado mediante aplicação da taxa de 3% sobre 

os serviços efectivamente pagos (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).
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7.	 Não é concedido reembolso sempre que o montante da dedução a que se refere o n.° 2 

seja superior ao imposto apurado nos termos do presente artigo, caso em que a dedução 

é efectuada nos períodos de impostos seguintes até ao fim do período transitório, 

considerando-se definitivo o imposto suportado.

ARTIGO 6.° 

(Actualização do cadastro)

1.	 Os sujeitos passivos do Imposto sobre o Valor Acrescentado devem apresentar, 

obrigatoriamente, por transmissão electrónica de dados, a declaração de início de 

actividade, no prazo de 30 dias após a publicação da presente Lei (Redacção actualizada 

pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

2.	 Sem prejuízo da submissão por transmissão electrónica de dados da declaração de início 

de actividade, o cadastro dos sujeitos passivos inscritos na Repartição Fiscal dos Grandes 

Contribuintes é oficiosamente actualizado, pela Administração Geral Tributária.

3.	 Os sujeitos passivos referidos no n.° 1 do artigo 4.° devem durante o período transitório, 

efectuar a actualização do cadastro prevista no Código do Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado, através da submissão electrónica de dados, da correspondente declaração 

de início de actividade.

4.	 Até 1 de Janeiro de 2021 os sujeitos passivos referidos no n.° 4 do artigo 3.° devem 

obrigatoriamente possuir cadastro actualizado para efeito do regime do Imposto Sobre o 

Valor Acrescentado.

ARTIGO 7.°

(Isenção do Imposto de Selo)

1.	 Os sujeitos passivos do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, abrangidos pelo regime 

geral desse imposto, bem como os abrangidos pelo regime transitório, ficam isentos do 

Imposto de Selo previsto na Verba n.° 23.3 da tabela a que se refere o Decreto Legislativo 

Presidencial n.° 3/14, de 21 de Outubro, que aprova a Revisão e Republicação do Código do 

Imposto de Selo.

2.	 Estão isentas do Imposto de Selo previsto nas Verbas n.° 16, 17, 21 e 22 da tabela a que se 

refere o Decreto Legislativo Presidencial n.° 3/14, de 21 de Outubro, que aprova a Revisão 

e Republicação do Código do Imposto de Selo, as operações de financiamento, locação 

financeira, reporte, seguros e resseguros que sejam sujeitas e não isentas de Imposto 

Sobre o Valor Acrescentado.

ARTIGO 8.° 

(Sector Petrolífero)

As entidades que exerçam operações petrolíferas em território nacional são sujeitos passivos do 

Imposto Sobre o Valor Acrescentado.
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ARTIGO 9.° 

(Imposto de Consumo incorporado nas mercadorias adquiridas)

1.	 Na data de entrada em vigor do Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, os 

sujeitos passivos enquadrados no regime geral de tributação, nas transmissões de bens 

em que tenham suportado o Imposto de Consumo, não devem incorporar ao preço de 

venda dos bens o Imposto de Consumo, apenas o Imposto Sobre o Valor Acrescentado. 

2.	 O Imposto de Consumo suportado nas aquisições de bens é deduzido na totalidade na 

colecta do Imposto sobre o Rendimento, enquanto titular, no exercício económico em que 

efectuar a transmissão dos bens (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

3.	 A recuperação do Imposto de Consumo prevista no presente artigo só pode ser feita até 

ao exercício de 2022 (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

ARTIGO 10.° 

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões resultantes da interpretação e da aplicação da presente Lei são 

resolvidas pela Assembleia Nacional.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, aos 21 de Fevereiro de 2019.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 11 de Abril de 2019. 

Publique-se.

O Presidente da República, 

JOÃO MANUEL GONÇALVES LOURENÇO.

↓
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CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º 

(Âmbito de aplicação territorial)

1.	 O presente Código aplica-se a todo o território nacional.

2.	 Para efeitos do presente Código e demais legislação aplicável, o território nacional 

corresponde ao território da Republica de Angola que compreende a extensão do espaço 

terrestre, as águas interiores e o mar territorial, o espaço aéreo, o solo e o subsolo, o fundo 

marinho e os leitos correspondentes, tal como se encontra definido no n.° 2 do artigo 3.° da 

Constituição da República de Angola, bem como outras áreas territoriais ou internacionais 

sobre as quais o direito ou os acordos internacionais reconhecam poder de jurisdição 

tributária à Republica de Angola.

ARTIGO 2.º

(Definições)

Para efeitos do presente Código, salvo se expressamente indicado em contrário, as palavras e 

expressões nela usadas têm o seguinte significado: 

a.	 Bens de Abastecimento — As provisões de bordo, sendo considerados como tais 

os produtos destinados exclusivamente ao consumo da tripulação e dos passageiros; 

os combustíveis, carburantes, lubrificantes e outros produtos destinados ao 

funcionamento das máquinas de propulsão e de outros aparelhos de uso técnico 

instalados a bordo; e os produtos acessórios destinados à preparação, tratamento e 

conservação das mercadorias transportadas a bordo;

b.	 Imposto Cativo — O montante retido, a título de Imposto Sobre o Valor Acrescentado 

para entrega ao Estado, por parte do adquirente de bens ou serviços, que conste de 

factura ou documento equivalente, nas condições previstas no artigo 21.° do presente 

Código;

c.	 Operações Petrolíferas — Actividades de prospecção, pesquisa, avaliação, 

desenvolvimento, produção, armazenagem, venda, exportação, tratamento e transporte 

de petróleo realizadas ao abrigo da Lei das Actividades Petrolíferas;

d.	 Operações Mineiras — Actividade de prospecção, pesquisa, reconhecimento, 

exploração e tratamento de recursos minerais nos termos do Código Mineiro;

e.	 Regime de Não Sujeição — Regime que consiste na não liquidação do Imposto Sobre 

o Valor Acrescentado nas transmissões de bens e prestações de serviços efectuados 

pelos sujeitos nele abrangidos, sendo que estes suportam o imposto nas importações, 

bem como na aquisição de bens e serviços, sem haver direito à dedução do imposto 

CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE 
O VALOR ACRESCENTADO
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suportado;

f.	 Sociedade Investidora Petrolífera — São as entidades com vínculo contratual com 

a Concessionaria Nacional, nos termos da Lei das Actividades Petrolíferas, ou que, 

não tendo o referido vínculo, estejam sujeitas ao regime especial de tributação das 

actividades petrolíferas;

g.	 Vale — Instrumento que se traduz num pré-pagamento que titula o recebimento 

de bens ou serviços ou um desconto, podendo ser de finalidade única, quando os 

bens a entregar ou os serviços a prestar, a identidade dos potenciais fornecedores 

ou prestadores e o local da entrega dos bens ou prestação dos serviços estão 

identificados no momento da emissão do vale; ou de finalidade múltipla, em todos os 

outros casos, incluindo o das moedas digitais; 

h.	 Valor Normal — O montante total que, a fim de obter os bens ou serviços em questão, 

o adquirente ou destinatário, no mesmo estádio de comercialização em que se realiza 

a entrega de bens ou a prestação de serviços, teria de pagar, em condições de livre 

concorrência, a um fornecedor ou prestador independente, com equivalente posição 

de mercado, no tempo e lugar em que é efectuada a operação ou no tempo e lugar 

mais próximos. Este montante inclui, sempre que sejam aplicáveis, impostos especiais 

sobre o consumo, direitos, taxas e outras imposições cobrados, com excepção 

do Imposto Sobre o Valor Acrescentado. Na ausência de uma operação tributável 

comparável, o valor de mercado será o montante estabelecido pela Administração 

Geral Tributária, com base no mais apropriado de entre os reconhecidos métodos 

internacionais;

i.	 Volume de Negócios — O valor total das transmissões de bens e prestações de 

serviços efectuadas pelo sujeito passivo em determinado exercício económico, tal 

como são declaradas para efeitos de Impostos Sobre o Rendimento;

j.	 Viatura de Turismo — Qualquer veículo automóvel, com inclusão de reboque, que, pelo 

seu tipo de construção eequipamento, não seja destinado únicamente ao transporte 

de mercadoria ou a uma utilização com carácter agrícola, comercial ou industrial, ou 

que, sendo misto ou de transporte de passageiros, não tenha mais de dez lugares, com 

a inclusão do condutor.



2022 LOBO VASQUESCÓDIGO DO IVA ANGOLA/ 83

12

CAPÍTULO II
Incidência e Facto Gerador

ARTIGO 3.º 

(Incidência objectiva)

1.	 Estão sujeitas a Imposto Sobre o Valor Acrescentado:

a.	 As transmissões de bens e as prestações de serviços efectuadas no território nacional, 

a título oneroso por um sujeito passivo, agindo nessa qualidade; 

b.	 As importações de bens.

2.	 A transmissão de bens ou a prestação de serviços, acessória a outra transmissão de bens 

ou a outra prestação de serviços, considera-se parte integral da mesma.

ARTIGO 4.º 

(Incidência subjectiva) 

1.	 São sujeitos passivos do imposto:

a.	 Qualquer pessoa singular, colectiva ou entidade que exerça, de modo independente, 

actividades económicas, incluindo de produção, de comércio ou de prestação de 

serviços, profissões liberais, actividades extractivas, agrícola, aquícola, apícola, avícola, 

pecuária, piscatória e silvícola;

b.	 As pessoas singulares, colectivas ou entidades que realizem importações de bens nos 

termos da legislação aduaneira;

c.	 As pessoas singulares, colectivas ou entidades que mencionem indevidamente o 

Imposto Sobre o Valor Acrescentado em factura ou documento equivalente;

d.	 As pessoas singulares, colectivas ou entidades, sujeitos passivos do imposto, que 

sejam adquirentes de serviços a entidades não residentes sem domicílio, sede ou 

estabelecimento estável no território nacional, nos termos do n.° 2 do artigo 29.° do 

presente Código.

2.	 São ainda sujeitos passivos do imposto:

a.	 O Estado, as entidades governamentais e outros organismos públicos, incluindo, 

Institutos Públicos, Autarquias, Instituições públicas de previdência e segurança 

social, excepto quando actuem dentro dos poderes de autoridade e daí não resultem 

distorções de concorrência;

b.	 Os partidos e coligações políticas, os sindicatos e as instituições religiosas legalmente 

constituídas, na medida em que efectuem operações tributáveis.

3.	 Não se consideram sujeitos passivos do imposto os assalariados e outras pessoas, 

na medida em que se encontrem vinculados à entidade patronal por um contrato de 

trabalho, ou por contrato que, não sendo um contrato de trabalho, estabeleça vínculos 

de subordinação no que diz respeito às condições de trabalho e de remuneração e à 

responsabilidade da entidade patronal.
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ARTIGO 5.º 

(Transmissão de bens)

1.	 Considera-se, em geral, transmissão de bens a transferência onerosa de bens corpóreos 

por forma correspondente ao exercício do direito de propriedade.

2.	 Para efeitos do número anterior, a energia eléctrica, o gás, o calor, o frio e similares são 

considerados bens corpóreos.

3.	 Consideram-se ainda transmissões de bens nos termos do n.° 1:

a.	 A entrega material de bens em execução de um contrato de locação com cláusula de 

transmissão de propriedade vinculante para ambas as partes;

b.	 A entrega material de bens móveis decorrente da execução de um contrato de compra 

e venda, em que se preveja a reserva de propriedade até ao momento do pagamento 

total ou parcial do preço;

c.	 As transferências de bens entre comitente e comissário, efectuadas em execução de 

um contrato de comissão nos termos do Código Comercial, incluindo as transferências 

de bens entre consignante e consignatário de mercadorias enviadas à consignação. 

Na comissão de venda considera-se comprador o comissário; na comissão de compra 

é considerado comprador o comitente;

d.	 A não devolução, no prazo de 180 dias a contar da data da entrega ao destinatário, das 

mercadorias enviadas à consignação;

e.	 A afectação permanente de bens da empresa a uso próprio do seu titular, do pessoal 

ou, em geral a fins alheios à mesma, bem como a sua transmissão gratuita, quando 

relativamente a esses bens ou aos elementos que os constituem, tenha havido 

dedução total ou parcial do imposto;

f.	 A afectação de bens por um sujeito passivo a um sector de actividade isento e, bem 

assim, a afectação ao active imobilizado de bens referidos na alínea a) do n.° 1 do artigo 

24.° quando relativamente a esses bens tenha havido dedução total ou parcial do 

imposto;

g.	 A afectação permanente de bens do sujeito passivo no caso de cessação da 

actividade, nos termos do artigo 46.°

4.	 Consideram-se objecto de transmissão os bens adquiridos, importados ou produzidos 

que não se encontrem nos locais em que o sujeito passivo exerce a sua actividade, bem 

como os que tenham sido consumidos em quantidades que tendo em conta o volume de 

produção, devam considerar-se excessivas. São também considerados como tendo sido 

adquiridos pelo sujeito passivo os bens que se encontrarem em qualquer dos referidos 

locais.

5.	 Em qualquer dos casos referidos no número anterior, a presunção é ilidível sempre que o 

sujeito passivo apresente prova do destino dado aos bens.

6.	 Não são consideradas transmissões de bens as cessões a título oneroso ou gratuito do 

estabelecimento comercial, da totalidade de um património ou de uma parte dele, que 

seja suscetível de constituir um ramo de actividade independente, quando, o adquirente 

seja, ou venha a ser pelo facto da aquisição, um sujeito passivo do imposto nos termos da 

alínea a) do n.°1 do artigo 4.°, que pratique exclusivamente operações que confiram direito 

à dedução. A Administração Geral Tributária adopta as medidas necessárias, com vista a 

prevenir distorções de concorrência, fraude, evasão, elisão, ou planeamento fiscal abusivo.
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7.	 Excluem-se do disposto na alínea e) do n. °3 as amostras e as ofertas efectuadas em 

conformidade com os usos comerciais, desde que, em qualquer dos casos, os bens não 

se destinem a posterior comercialização e o respectivo valor unitário seja igual ou inferior a 

569 UCF e o valor global anual não exceda o montante, em Kwanzas, equivalente a 22.727 

UCF.

8.	 A exclusão a que se refere o número anterior é também aplicável às quebras de existências 

devidamente justificadas, bem como as transmissões de bens destinadas a ofertas para 

atenuar os efeitos das calamidades naturais, tais como cheias, tempestades, secas, 

ciclones, sismos, terramotos e outros de idêntica natureza, desde que devidamente 

autorizado pelo Titular do Poder Executivo (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de 

Agosto).

ARTIGO 6.º 

(Prestação de serviços)

1.	 Considera-se, em geral, prestação de serviços qualquer operação efectuada a título 

oneroso, que não constituatransmissão ou importação de bens ou de dinheiro, à exclusão 

da transmissão onerosa de dinheiro.

2.	 Consideram-se ainda prestações de serviço a título oneroso:

a.	 A utilização de bens da empresa para uso próprio do seu titular, do pessoal ou, em 

geral, a fins alheios à mesma e ainda em sectores de actividade isentos quando, 

relativamente a esses bens ou aos elementos que os constituem, tenha havido 

dedução total ou parcial do imposto;

b.	 As que tenham sido efectuadas a título gratuito pela própria empresa com vista às 

necessidades particulares do seu titular, do pessoal ou, em geral, a fins alheios à 

mesma.

3.	 Quando a prestação de serviços for efectuada por intervenção de um mandatário, agindo 

em nome próprio, este é, sucessivamente, adquirente e prestador do serviço.

4.	 O pagamento de uma indemnização, sempre que seja efectuado a um sujeito passivo no 

âmbito de um contrato de seguros, é tido como a contraprestação de uma prestação de 

serviços executada por esse mesmo sujeito passivo.

5.	 O disposto no n. ° 6 do artigo anterior é igualmente aplicável às prestações de serviços.

ARTIGO 7.º 

(Vales)

1.	 A cessão de um vale de finalidade única efectuada por um sujeito passivo, em nome 

próprio, é considerada uma entrega dos bens ou prestação dos serviços a que o vale diz 

respeito.

2.	 Caso a cessão do vale de finalidade única seja efectuada por um sujeito passivo actuando 

em nome de outro sujeito passivo, considera-se que essa cessão constitui a entrega dos 

bens ou a prestação dos serviços a que o vale diz respeito, efectuada pelo outro sujeito 

passivo.

3.	 A entrega material dos bens ou a prestação efectiva dos serviços em troca de um vale de 

finalidade múltipla aceite pelo fornecedor ou prestador como contraprestação ou parte da 

contraprestação esta sujeita a imposto, nos termos do n.° 1 do artigo 3.°
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4.	 A cessão de um vale de finalidade múltipla não é considerada uma operação tributável.

ARTIGO 8.º

(Importação de bens)

1.	 Considera-se importação de bens a entrada destes no território nacional, nos termos da 

legislação aduaneira.

2.	 Sempre que os bens sejam colocados, desde a sua entrada no território nacional numa 

das situações previstas no artigo 16.°, a entrada efectiva dos mesmos no território nacional 

para efeitos da sua qualificação como importação só se considera verificada se e quando 

forem introduzidos no consumo.

ARTIGO 9.º

(Local das transmissões de bens)

1.	 Quando os bens sejam expedidos ou transportados pelo fornecedor, pelo adquirente ou 

por um terceiro, no contexto de uma transmissão de bens, considera-se que o local da 

operação é o lugar em que se inicia o transporte ou a expedição para o adquirente.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, são também tributáveis no território nacional 

as transmissões feitas pelo importador e as eventuais transmissões subsequentes de bens 

transportados ou expedidos do estrangeiro, quando as referidas transmissões tenham 

ocorrido antes da importação.

3.	 Quando os bens não sejam expedidos nem transportados, no contexto de uma 

transmissão de bens, considera-se que o local da operação é o lugar onde se encontram 

os bens no momento da entrega.

4.	 No caso do fornecimento de gás, através do sistema de distribuição de gás natural, ou de 

electricidade, considera-se que o local da operação corresponde ao lugar da recepção do 

gás natural ou da electricidade.

ARTIGO 10.º 

(Local das prestações de serviços)

1.	 Considera-se que a prestação de serviços ocorre no território nacional quando nele o 

adquirente possui domicílio, sede ou estabelecimento estável para o qual os serviços são 

adquiridos.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior consideram-se sempre realizadas em 

território nacional:

a.	 As prestações de serviços relacionadas com um imóvel situado no território nacional, 

incluindo os que tenham porobjecto preparar ou coordenar a execução de trabalhos 

imobiliários e as prestações de peritos agentes imobiliários, assim como a concessão 

de direitos de utilização de bens imoveis;

b.	 As prestações de serviços de alojamento efectuadas no âmbito da actividade hoteleira 

ou de outras actividades similares e de restauração que tenham lugar em território 

nacional;

c.	 Os trabalhos efectuados sobre bens móveis e peritagens a eles referentes, executados 

total ou essencialmente no território nacional;

d.	 As prestações de serviços de transporte de passageiros, pela distância percorrida no 
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território nacional;

e.	 A locação de veículos motorizados, aeronaves, barcos de recreio ou quaisquer 

outros veículos de transporte, quando os mesmos sejam colocados à disposição do 

destinatário em território nacional;

f.	 As prestações de serviços de caracter artístico, científico, desportivo, recreativo, de 

ensino e similares, compreendendo as dos organizadores destas actividades e as 

prestações de serviços que lhes sejam acessórias, que tenham lugar no território 

nacional.

3.	 Para efeito do disposto na alínea d) do número anterior, e considerada distancia percorrida 

no território nacional o percurso efectuado fora do mesmo, nos casos em que os locais 

de partida e de chegada nele se situem. Para este efeito, o trajecto de ida e de volta 

considera-se dois transportes.

4.	 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as prestações de serviços utilizadas ou 

cuja exploração efectiva ocorra em território nacional, são sempre tributáveis.

5.	 As prestações de serviços a que se refere o n.º 2 não são tributáveis, quando realizadas 

fora do território nacional (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

ARTIGO 11.º 

(Facto gerador e exigibilidade)

1.	 Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o imposto é devido e torna-se exigível:

a.	 Nas transmissões de bens, no momento em que os bens são postos à disposição do 

adquirente;

b.	 Nas prestações de serviços, no momento da sua realização;

c.	 Nas importações, no momento do cumprimento dos direitos e demais imposições 

estabelecidas pelas disposições aplicáveis aos direitos aduaneiros, sejam ou não 

devidos esses direitos.

2.	 Nas transmissões de bens considera-se que os mesmos são colocados à disposição do 

adquirente:

a.	 Se esta implicar transporte efectuado pelo fornecedor ou por terceiros, no momento 

em que se inicia o transporte;

b.	 Se esta implicar obrigação de instalação ou montagem, por parte do fornecedor, no 

momento em que essa instalação ou montagem estiver concluida.

3.	 Nas transmissões de bens e prestações de serviços de carácter continuado, resultantes 

de contractos que deem lugar a pagamentos sucessivos, considera-se que os bens são 

postos à disposição e as prestações de serviços são realizadas no termo do período a que 

se refere cada pagamento, sendo o imposto devido e exigível pelo respectivo montante.

4.	 No caso das transmissões de bens e prestações de serviços referidas no número anterior 

em que não seja fixada periodicidade de pagamento ou esta seja superior a 12 meses, o 

imposto é devido e torna-se exigível no final de cada período de 12 meses, pelo montante 

correspondente.

5.	 Nas transmissões de bens e prestações de serviços referidas nas alíneas e) e f) do n.° 3 

do artigo 5.° e no n.° 2 do artigo 6.°, o imposto é devido e exigível no momento em que as 

afectações de bens ou as prestações de serviços nelas previstas tiverem lugar.

6.	 Nas transmissões de bens entre comitente e comissário, referidas na alínea c) do n.° 3 
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do artigo 5.°, o imposto é devido e torna-se exigível no momento em que o comissário os 

puser à disposição do seu adquirente.

7.	 No caso de mercadorias enviadas à consignação, tal como referido na alínea d) do n.° 3 do 

artigo 5.°, o imposto é devido e exigível no termo do prazo aí previsto.

8.	 Sempre que os bens sejam colocados sob um dos regimes ou procedimentos referidos no 

n.° 2 do artigo 8.°, o facto gerador e a exigibilidade do imposto só se verificam no momento 

em que forem introduzidos ao consumo.

9.	 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e na alínea b) do n.° 1 do artigo 32.°, nas 

transmissões de bens e prestações de serviços imposto torna-se exigível:

a.	 Se o prazo previsto para a emissão for cumprido, no momento da sua emissão;

b.	 Se o prazo previsto para a emissão não for cumprido, no momento em que termina;

c.	 Se a transmissão de bens ou a prestação de serviços derem lugar ao pagamento, 

ainda que parcial, anteriormente à emissão da factura ou documento equivalente, no 

momento do recebimento desse pagamento, pelo montante recebido, sem prejuízo do 

disposto na alínea anterior.

10.	 O disposto no número anterior é ainda aplicável aos casos em que se verifique emissão 

de factura ou documento equivalente, ou ainda o pagamento, precedendo o momento da 

realização das operações tributáveis.

11.	 Para efeitos do número anterior, a exigibilidade do imposto tem por base o valor facturado 

ou pago, consoante o caso.

CAPÍTULO III 
Isenções

SECÇÃO I
Isenções nas Operações Internas

ARTIGO 12.º 

(Transmissões de bens e prestações de serviços isentas)

1.	 Estão isentas do imposto:

a.	 	(Revogado pela Lei n. º 42/20, de 31 de Dezembro)

b.	 	As transmissões de medicamentos destinados exclusivamente a fins terapêuticos e 

profiláticos;

c.	 	As transmissões de cadeiras de rodas e veículos semelhantes, accionados 

manualmente ou por motor, para portadores de deficiência, aparelhos, máquinas de 

escrever com caracteres braille, impressoras para caracteres braille e os artefactos que 

se destinam a ser utilizados por invisuais ou a corrigir a audição; 

d.	 A transmissão de livros, incluindo em formato digital;

e.	 A locação de bens imóveis destinados a fins habitacionais, designadamente prédios 

urbanos, fracções autónomas destes ou terrenos para construção, com excepção das 

prestações de serviços de alojamento efectuadas no âmbito da actividade hoteleira ou 

de outras com funções análogas;

f.	 As operações sujeitas ao imposto de SISA, ainda que dele, isentas;

g.	 (Revogado pela Lei n. º 42/20, de 31 de Dezembro)
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h.	 O transporte colectivo de passageiros;

i.	 As operações de intermediação financeira, incluindo as descritas no Anexo III, excepto 

as que dão lugar aopagamento de uma taxa, ou contraprestação, específica e 

predeterminada pela sua realização;

j.	 O seguro de saúde, bem como a prestação de serviços de seguros e resseguros do 

ramo vida (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto);

k.	 As transmissões de produtos petrolíferos conforme Anexo II do presente Código;

l.	 As prestações de serviços que tenham por objecto o ensino, efectuadas por 

estabelecimentos integrados conforme definidos na Lei de Bases do Sistema de 

Educação e Ensino, bem como por estabelecimentos de Ensino Superior devidamente 

reconhecidos pelo Ministério de Tutela (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de 

Agosto);

m.	 As prestações de serviço médico sanitário, efectuadas por estabelecimentos 

hospitalares, clínicas, dispensários e similares (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 

de 13 de Agosto);

n.	 O transporte de doentes ou feridos em ambulâncias ou outros veículos apropriados 

efectuados por organismos devidamente autorizados (Redacção actualizada pela Lei 

n.º 17/19 de 13 de Agosto);

o.	 Os equipamentos médicos para exercício da actividade dos estabelecimentos de 

saúde (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto)

2.	 Podem renunciar à isenção os sujeitos passivos que beneficiem da isenção constante das 

alíneas b) e d) do número anterior, optando pela aplicação do imposto às transmissões de 

bens e prestações de serviços aí listadas.

ARTIGO 13.º 

(Renúncia à isenção)

1.	 O direito de renúncia à isenção, referido no n.° 2 do artigo anterior, é exercido mediante a 

entrega de declaração à Administração Geral Tributária, por transmissão electrónica de 

dados, nos termos dos artigos 43.° e 45.° consoante os casos.

2.	 A Administração Geral Tributária pronuncia-se, no prazo de 30 dias, a contar da data de 

entrega da declaração a que se refere o número anterior, sobre os elementos declarados, 

produzindo efeito de deferimento tácito a falta de pronunciamento dentro deste prazo.

3.	 Para efeitos do n.° 1, a renúncia à isenção produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano civil 

seguinte ao da entrega da declaração, salvo se o sujeito passivo iniciar a sua actividade no 

decurso do ano, optando na declaração de início de actividade, que produz efeitos desde a 

data de início da actividade.

4.	 Tendo exercido o direito de renúncia à isenção nos termos dos números anteriores, o 

sujeito passivo é obrigado a permanecer no regime por que optou durante um período de, 

pelo menos, cinco anos.

5.	 Se, findo o prazo referido no número anterior, o sujeito passivo desejar voltar ao regime de 

isenção, deve informar a Administração Geral Tributária, mediante o envio, por transmissão 

electrónica de dados, de declaração de alteração de actividade nos termos do artigo 45.°, 

a qual produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano seguinte ao da conclusão do referido 

período.
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6.	 Nos casos de renúncia à isenção, o sujeito passivo pode deduzir o imposto contido 

nas existências remanescentes no fim do ano, mediante confirmação expressa da 

Administração Geral Tributária.

SECÇÃO II 
Isenções na Importação

ARTIGO 14.º 

(Importações isentas)

1.	 Estão isentas do imposto:

a.	 As importações definitivas de bens cuja transmissão no território nacional seja isenta 

de imposto;

b.	 As importações de ouro, moedas ou notas de banco, efectuadas pelo Banco Nacional 

de Angola;

c.	 A importação de bens destinados a ofertas para atenuar os efeitos das calamidades 

naturais, tais como cheias, tempestades, secas, ciclones, sismos, terramotos e 

outros de idêntica natureza, desde que devidamente autorizado pelo Titular do Poder 

Executivo;

d.	 A importação de mercadorias ou equipamentos destinadas exclusiva e directamente 

à execução das operações petrolíferas e mineiras nos termos da Lei que estabelece o 

Regime Aduaneiro do Sector Petrolífero e do Código Mineiro, respectivamente.

e.	 A importação de moeda estrangeira efectuada pelas instituições financeiras bancárias, 

nos termos definidos pelo Banco Nacional de Angola

2.	 Estão ainda isentas de imposto, as importações de bens efectuadas::

a.	 No âmbito de tratados e acordos internacionais de que a República de Angola seja 

parte, nos termos previstos nesses tratados e acordos;

b.	 No âmbito de relações diplomáticas e consulares, quando a isenção resulte de tratados 

e acordos internacionais celebrados pela República de Angola.
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SECÇÃO III
Isenções na Exportação, Operações Assimiladas e Transporte 
Internacionais

ARTIGO 15.º

(Exportações, operações assimiladas e transportes internacionais) 

Estão isentas do imposto:

a.	 As transmissões de bens expedidos ou transportados com destino ao estrangeiro pelo 

vendedor ou por um terceiro por conta deste;

b.	 As transmissões de bens de abastecimento postos a bordo das embarcações que 

efectuem navegação marítima em alto mar e que assegurem o transporte remunerado 

de passageiros ou o exercício de uma actividade comercial, industrial ou de pesca;

c.	 As transmissões de bens de abastecimento postos a bordo das aeronaves utilizadas 

por companhias de navegação aérea que se dediquem principalmente ao trafégo 

internacional e que assegurem o transporte renumerado de passageiros, ou o exercício 

de uma actividade comercial ou industrial;

d.	 As transmissões de bens de abastecimento postos a bordo das embarcações de 

salvamento, assistência marítima, pesca costeira e embarcações de guerra, quando 

deixem o país com destino a um porto ou ancoradouro situado no estrangeiro;

e.	 As transmissões, transformações, reparações, manutenção, frete e aluguer, incluindo a 

locação financeira, de embarcações e aeronaves afectas às companhias de navegação 

aérea e marítima que se dediquem principalmente ao trafégo internacional, assim 

como as transmissões de bens de abastecimento postos a bordo das mesmas e as 

prestações de serviços efectuadas com vista à satisfação das suas necessidades 

directas e da respectiva carga;

f.	 As transmissões de bens efectuadas no âmbito de relações diplomáticas e consulares 

cuja isenção resulte de acordos e convénios internacionais celebrados por Angola;

g.	 As transmissões de bens destinados a organismos internacionais reconhecidos por 

Angola ou a membros dos mesmos organismos, nos limites e com as condições 

fixadas em acordos e convénios internacionais celebrados por Angola;

h.	 As transmissões de bens efectuadas no âmbito de tratados e acordos internacionais 

de que a República deAngola seja parte, quando a isenção resulte desses mesmos 

tratados e acordos; 

i.	 O transporte de pessoas provenientes ou com destino ao estrangeiro.

ARTIGO 16.º

(Regime especial aduaneiro)

1.	 Estão isentas do imposto as operações a seguir indicadas, desde que os bens a que se 

referem não tenham utilização nem consumo final nas áreas mencionadas:

a.	 As importações de bens que, sob controlo aduaneiro e de acordo com as disposições 

aduaneiras especificamente aplicáveis, sejam postas nos regimes de zona franca, que 

sejam introduzidos em armazéns de regimes aduaneiros ou lojas francas, enquanto 

permanecerem sob tais regimes;
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b.	 As transmissões de bens que sejam expedidos ou transportados para as zonas ou 

depósitos mencionados na alínea anterior, bem como as prestações de serviços 

directamente conexas com tais transmissões;

c.	 As transmissões de bens que se efectuem nos regimes a que se refere a alínea a), 

assim como as prestações de serviços directamente conexas com tais transmissões, 

enquanto os bens permanecerem naquelas situações;

d.	 As transmissões de bens que se encontrem nos regimes de trânsito, draubaque 

ou importação temporária e as prestações de serviços directamente conexas com 

tais operações, enquanto os mesmos forem considerados abrangidos por aqueles 

regimes;

e.	 A reimportação de bens por quem os exportou, no mesmo estado em que foram 

exportados, quando beneficiem de isenção de direitos aduaneiros.

2.	 As situações referidas no número anterior são definidas nos termos da legislação 

aduaneira em vigor.

CAPÍTULO IV 
Valor Tributável

ARTIGO 17.º

(Valor tributável nas operações internas)

1.	 O valor tributável das transmissões de bens e das prestações de serviços sujeitas a 

imposto é o valor da contraprestacão obtida ou a obter do adquirente, do destinatário ou 

de um terceiro.

2.	 Quando o valor da contraprestação seja inferior, ou superior ao valor normal, o valor normal 

é aplicável, podendo a Administração Geral Tributária proceder à sua correcção.

3.	 Não obstante o disposto no n.° 1, o valor tributável das transmissões de bens e prestações 

de serviços abaixo enumeradas é:

a.	 Para as operações referidas na alínea d) do n.° 3 do artigo 5.°, o valor constante da 

factura ou documento equivalente a emitir nos tomos da alínea b) do n° 1 do artigo 36.°;

b.	 Para as operações referidas nas alíneas e) e f ) do n.° 3 do artigo 5.º,  o preço de 

aquisição ou, na sua falta, o preço de custo, reportados ao momento da realização das 

operações;

c.	 Para as operações referidas no n.° 2 do artigo 6.°, o valor normal do serviço;

d.	 Para as transmissões de bens entre comitente e comissário ou entre comissário e 

comitente, respectivamente, o preço de venda acordado pelo comissário, diminuído da 

comissão, e o preço de compra acordado pelo comissário, aumentado da comissão;

e.	 Para as transmissões de bens resultantes de actos de arrematação, venda judicial 

ou administrativa, de conciliação ou de contractos de transação, o valor por que as 

arrematações ou vendas tiverem sido efectuadas ou, se for caso disso, o valor normal 

dos bens transmitidos;

f.	 Para as transmissões de bens em segunda mão, objectos de arte, de colecção e 

antiguidades, efectuadas por sujeitos passivos do imposto que hajam adquirido de 

um não sujeito passivo devidamente identificado, tais bens para revenda, a diferença 

devidamente justificada, entre o preço de venda e o preço de compra, salvo opção 
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expressa pela aplicação do disposto no n.° 1;

g.	 O valor tributável das operações de seguros, à excepção dos seguros de vida e 

seguros de vida isentos nos termosda alínea j) do n.° 1 do artigo 12.°, e o valor total 

dos prémios de seguro pagos pelo adquirente, do destinatário ou de um terceiro, à 

seguradora ou resseguradora.

4.	 Nos casos em que a contraprestação não seja definida, no todo ou em parte, em dinheiro, 

o valor tributável é o montante recebido ou a receber, acrescido do valor normal dos bens 

ou serviços dados em troca.

5.	 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o valor tributável da entrega de 

bens ou da prestação de serviços em relação a um vale de finalidade múltipla é 

igual à contraprestação paga pelo vale ou, na ausência de informação quanto a essa 

contraprestação, ao valor monetário indicado no próprio vale.

6.	 O valor tributável das transmissões de bens e das prestações de serviços sujeitas a 

imposto inclui:

a.	 Os impostos, direitos, taxas, juros e outras imposições, com excepção do próprio 

Imposto Sobre o Valor Acrescentado ou outros impostos com características 

semelhantes;

b.	 As despesas acessórias debitadas quando respeitem a comissões, embalagem, 

transporte e seguros por conta do cliente.

7.	 Do valor tributável referido no número anterior são excluídos:

a.	 As quantias recebidas a título de indemnização declarada judicialmente, por 

incumprimento total ou parcial de obrigações contratuais;

b.	 Os descontos ou abatimentos;

c.	 As quantias respeitantes a embalagens, quando as mesmas não foram 

transaccionadas, e se faça menção expressa na factura ou documento equivalente de 

que foi acordada a sua devolução.

8.	 Sempre que os elementos necessários à determinação do valor tributável sejam expressos 

em moeda diferente da moeda nacional a equivalência em Kwanzas efectua-se pela 

aplicação da taxa de câmbio de venda fixada pelo Banco Nacional de Angola, a data do dia 

em que se verificou a exigibilidade do imposto.

ARTIGO 18.º

(Valor tributável nas importações)

1.	 O valor tributável dos bens importados é o valor aduaneiro, determinado nos termos da 

legislação aduaneira, adicionado dos elementos a seguir indicados, na medida em que nele 

não estejam compreendidos:

a.	 Direitos de importação, impostos ou taxas efectivamente devidos na importação, com 

excepção do próprio Imposto sobre o Valor Acrescentado;

b.	 Despesas acessórias tais como embalagem, transportes, seguros e outros encargos, 

incluindo as despesas portuárias ou aeroportuárias a que haja lugar, que se verifiquem 

até ao primeiro lugar de destino dos bens no interior do País, considerando-se para o 

efeito o destino constante no documento de transporte ao abrigo do qual os bens são 

introduzidos no território nacional ou, na sua falta, o lugar da primeira ruptura da carga.

2.	 [Revogado pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto].
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3.	 Nos casos de reimportação não isenta de imposto nos termos do disposto nos regimes 

previstos na alínea e) do n.°1 do artigo 16.°, de bens exportados temporariamente e 

que no estrangeiro tenham sido objecto de trabalhos de reparação, transformação ou 

complemento de fabrico, o valor tributável é o que corresponder a operação efectuada no 

estrangeiro, determinado de acordo com o disposto no n.° 1.

CAPÍTULO V 
Taxas

ARTIGO 19.º 

(Taxa do imposto)

1.	 A taxa do imposto é de 14% (catorze por cento).

2.	 A taxa aplicável é a que vigora no momento em que o imposto se torna exigível.

CAPÍTULO VI 
Liquidação e Pagamento do Imposto

SECÇÃO I 
Competência para Liquidação e Imposto Cativo

ARTIGO 20.º 

(Competência para liquidação) 

A liquidação do Imposto Sobre o Valor Acrescentado cabe:

a.	 Aos sujeitos passivos referidos nas alíneas a), c) e d) do n.°1 e do n.° 2, ambos do artigo 

4.°;

b.	 Aos serviços aduaneiros, no caso de importação de bens;

c.	 À Administração Geral Tributária, no caso de liquidação oficiosa do imposto.

ARTIGO 21.º

(Imposto cativo)

1.	 As Sociedades Investidoras Petrolíferas, o Estado, bem como quaisquer dos seus 

serviços, estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados e as autarquias locais, 

exceptuando as Empresas Públicas, devem cativar a totalidade do imposto contido na 

factura ou documento equivalente emitido pelo sujeito passivo aquando da transmissão de 

bens ou prestação de serviços.

2.	 O Banco Nacional de Angola, os bancos comerciais, as seguradoras e resseguradoras e 

as operadoras de telecomunicações devem cativar 50% do imposto contido na factura ou 

documento equivalente emitido pelo sujeito passivo aquando da transmissão de bens ou 

prestação de serviços.

3.	 O imposto deve ser cativo no momento da recepção da respectiva factura ou documento 

equivalente por parte das entidades referidas nos números anteriores.

4.	 A percentagem de imposto cativo pode ser reduzida para um ou mais sectores de 

actividade económica por regulamentação do Titular do Poder Executivo.

5.	 Excluem-se do disposto no presente artigo as seguintes operações (Redacção actualizada 
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pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto): 

a.	 Transmissões de bens efectuadas por supermercados;

b.	 Serviços prestados por bancos comerciais; 

c.	 Consumo de água e energia;

d.	 Serviços de hotelaria e outras actividades a si conexas ou similares; 

e.	 Serviços adquiridos em caixas de pagamento automático;

f.	 As indemnizações de seguro que resultem em reembolso efectuadas pelas 

seguradoras aos segurados.

6.	 O disposto no número anterior não se aplica às entidades previstas no n.º 1, com excepção 

das Sociedades Investidoras Petrolíferas (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de 

Agosto).

7.	 A Administração Tributária pode, em qualquer circunstância, decidir sobre a inclusão 

ou exclusão de sujeitos passivos do dever de cativar o imposto, sempre que razões de 

protecção das receitas públicas justificarem (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 

de Agosto).

SECÇÃO II 
Direito à Dedução

ARTIGO 22.º

(Âmbito do direito à dedução)

1.	 O direito à dedução nasce no momento em que o imposto dedutível se torna exigível, de 

acordo com o estabelecido no artigo 11.°

2.	 Para o apuramento do imposto devido, os sujeitos passivos deduzem, nos termos dos 

artigos seguintes, ao imposto incidente sobre as operações tributáveis que efectuaram:

a.	 O imposto que Ihes foi facturado na aquisição de bens e serviços por outros sujeitos 

passivos;

b.	 O imposto pago pela importação de bens;

c.	 O imposto liquidado resultante de operações tributáveis efectuadas por sujeitos 

passivos estabelecidos no estrangeiro, quando estes não tenham no território nacional 

um representante fiscal e não tenham incluído o imposto na factura ou documento 

equivalente.

3.	 Só pode deduzir-se o imposto que tenha incidido sobre bens ou serviços adquiridos, 

importados ou utilizados pelo sujeito passivo para a realização das seguintes actividades:

a.	 Transmissões de bens e prestações de serviços sujeitas a imposto e dele não isentas;

b.	 Transmissões de bens e prestacões de serviços que consistam em:

i.	 Exportações e operações isentas, nos termos do artigo 15.°; 

ii.	 Operações efectuadas no estrangeiro que seriam tributáveis, nos termos do artigo 

3.°, se fossem efectuadas no território nacional; 

iii.	 Operações cujo valor esteja incluído na base tributável de bens importados, nos 

termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 18.°;

iv.	 Transmissões de bens previstos na alínea a) do n.° 1 do artigo 12.°

4.	 Pode ainda deduzir-se o imposto que tenha incidido sobre bens ou serviços adquiridos, 

importados ou utilizados pelo sujeito passivo, para realização de actividades económicas, 
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ainda que não estejam a praticar operações tributáveis nos termos do artigo 3.º, desde 

que as mesmas não respeitem as operações isentas previstas nas alíneas b) a o) do 

artigo 12.º (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

5.	 Não obstante o disposto nos números anteriores:

a.	 Não pode deduzir-se o imposto que resulte de operação simulada, ou de que o 

preço constante da factura é simulado;

b.	 A dedução do imposto esta sujeita às limitações referidas no artigo 50.º

6.	 O imposto cativo pelas entidades referidas no artigo 21.º é deduzido ao valor do 

imposto liquidado pelos fornecedores de bens e serviços, devendo o mesmo constar 

da declaração do período em que foram emitidas as facturas ou documentos 

equivalentes (Redacção actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

ARTIGO 23.º 

(Condições para o exercício do direito à dedução)

1.	 O valor do imposto dedutivel é subtraido ao valor do imposto devido pelas operações 

tributáveis realizadas em cada período de tributação.

2.	 A dedução deve ser efectuada na declaração desse período ou do período seguinte 

àquele em que se tiver verificado a emissão das facturas, documentos equivalentes ou 

documento de cobrança da declaração de importação.

3.	 Só confere direito à dedução o imposto mencionado nos seguintes documentos, em 

nome e na posse do sujeito passivo:

a.	 Facturas ou documentos equivalentes emitidos nos termos do Regime Jurídico das 

Facturas e Documentos Equivalentes;

b.	 Notas de liquidação de direitos aduaneiros que fazem parte das declarações de 

importação;

c.	 Recibos emitidos à sujeitos passivos enquadrados no regime de caixa, nos termos 

do artigo 69.°

4.	 No caso de facturas emitidas pelos próprios adquirentes dos bens ou serviços, o 

exercício do direito à dedução fica condicionada à verificação das condições previstas 

no Regime Jurídico das Facturas e Documentos Equivalentes.

ARTIGO 24.º 

(Exclusões do direito à dedução)

1.	 Exclui-se do direito à dedução o imposto incorrido seguintes operações:

a.	 A aquisição, fabrico ou importação, locação, incluindo a locação financeira, a 

utilização, transformação e reparação de viaturas de turismo, barcos de recreio, 

helicópteros, aviões, motos e motociclos;

b.	 Alojamento, alimentação, bebidas e despesas de recepção, incluindo as relativas ao 

acolhimento de pessoas estranhas à empresa e as despesas relativas a imóveis ou 

parte de imóveis e seu equipamento, destinados principalmente a tais recepções;

c.	 Aquisição ou importação de tabaco.

2.	 Não se verifica, contudo, a exclusão ou limitação do direito à dedução do imposto 

incorrido relativamente às operações mencionadas nas alíneas a) e c) do número 

anterior, quando respeitem a bens ou serviços cuja venda ou exploração constitua 
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actividade do sujeito passivo.

3.	 O disposto no presente artigo não se aplica às Sociedades Investidoras Petrolíferas, com 

excepcão dos custos próprios.

ARTIGO 25.º 

(Exclusão do direito à dedução das operações petrolíferas)

1.	 Salvo os custos de abandono, as Sociedades Investidoras Petrolíferas estão excluídas do 

direito à dedução do imposto incorrido nos custos de produção das seguintes operações:

a.	 Consumo de água e energia; 

b.	 Serviços de comunicação electrónica e telecomunicações, independentemente da sua 

natureza;

c.	 Serviços de hotelaria e outras actividades a si conexas ou similares;

d.	 Locação de máquinas ou outros equipamentos, em que uma das partes se obriga a 

proporcionar a outra o gozo temporário destes bens, mediante retribuição, excluindo 

a locação de máquinas ou outros equipamentos que, pela sua natureza, deem lugar a 

pagamento de royalties, conforme definido no Código do Imposto sobre a Aplicação 

de Capitais;

e.	 Serviços de consultoria, compreendendo nomeadamente a consultoria jurídica, 

fiscal, financeira, económica, imobiliária, contabilística, informática, de engenharia, 

arquitectura, desde que não assuma um carácter de execução matérial;

f.	 Serviços de segurança, informática, auditoria, revisão de contas e advocacia;

g.	 Serviços de gestão de estabelecimentos comerciais, refeitórios, dormitórios, imóveis e 

condomínios;

h.	 Aluguer de viaturas;

i.	 Aquisição ou importação de tabaco.

2.	 A exclusão de direito à dedução a que se refere as alíneas a), b) e c) do número anterior é 

extensiva aos custos de pesquisa, desenvolvimento e abandono.

3.	 O imposto suportado pelas Sociedades Investidoras Petrolíferas nas operações referidas 

no n.° 1 é considerado como custo fiscalmente aceite em sede do Imposto sobre o 

Rendimento do Petróleo.

4.	 O disposto no presente artigo não se aplica aos custos próprios incorridos pelas 

Sociedades Investidoras Petrolíferas.

5.	 O regime aplicável as operações realizadas pelas Sociedades Investidoras Petrolíferas sem 

vÍnculo contratual coma Concessionaria Nacional existentes a data do presente Código a 

objecto de Diploma especifico a ser aprovado pelo Titular do Poder Executivo.

ARTIGO 26.º 

(Regime de reembolsos)

1.	 Sempre que a dedução de imposto a que haja lugar supere o montante devido pelas 

operações tributáveis no período correspondente, o excesso é deduzido nos períodos 

subsequentes.

2.	 Se, passados mais de 3 meses relativos ao período em que se verificou o excesso, 

mantiver-se o crédito a favor do sujeito passivo em montante superior a 3.409 UCF, este 

pode, se não desejar manter, no todo ou em parte, o procedimento referido no número 
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anterior, solicitar o correspondente reembolso, sem prejuízo de antes serem fiscalizados os 

documentos que originaram o crédito fiscal.

3.	 Independentemente do prazo referido no número anterior, pode o sujeito passivo solicitar o 

reembolso quando:

a.	 Se verifique a cessação de actividade nos termos do artigo 46.°;

b.	 A situação do crédito de imposto resulte da realização de operaçãoes isentas de 

imposto que confiram direito à dedução nos termos do ponto i. da alínea b) do n.° 3 do 

artigo 22.°;

c.	 Passe a enquadrar-se no regime de não sujeição previsto no artigo 60.°

4.	 Os reembolsos, quando devidos, devem ser efectuados pela Administração Geral Tributária 

até ao final do terceiro mês seguinte ao da apresentação do respectivo pedido, findo o qual 

podem os sujeitos passivos solicitar a liquidação de juros indemnizatórios, calculados nos 

termos estabelecidos no Código Geral Tributário, desde o termo do prazo para pagamento 

do reembolso até a data da emissão do respectivo meio de pagamento, quando o atraso 

for imputado à Administração Geral Tributária.

5.	 A Administração Geral Tributária pode suspender o prazo referido no número anterior 

por um período de 30 dias contados a partir da data da recepção da notificação quando, 

por factos imputáveis aos sujeitos passivos, não seja possível aferir a legitimidade do 

reembolso solicitado.

6.	 Findo o prazo referido no número anterior, sem que o sujeito passivo apresente os 

documentos solicitados nos termos do regulamento aplicável, a Administração Geral 

Tributária procede à anulação ou correcção do crédito.

7.	 Quando devidos e confirmados, os reembolsos são concedidos em numerário ou 

certificado de crédito fiscal a emitir pela Administração Geral Tributária.

8.	 As regras relativas a concessão de reembolsos são objecto de regulamentação em 

legislação especial.

ARTIGO 27.º

(Dedução parcial)

1.	 Nos casos em que o exercício da actividade abranja conjuntamente operações que 

conferem direito a dedução e operações que não conferem esse direito, o imposto 

suportado nas aquisições apenas é dedutível na percentagem correspondente ao 

montante anual das operações realizadas e que confiram direito à dedução. 

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, o sujeito passivo deve efectuar a dedução, 

segundo a afectação real de todos ou parte dos bens e serviços utilizados, sempre que a 

Administração Geral Tributária verifique distorções significativas na tributação.

3.	 A percentagem da dedução referida no n.° 1 resulta de uma fracção que comporta os 

seguintes valores:

a.	 No numerador, o volume anual de negócios efectuados no ano, imposto excluído, das 

actividades que dão direito à dedução nos termos do artigo 22.°;

b.	 No denominador, o volume anual de negócios efectuados no ano, imposto excluído, de 

todas as actividades efectuadas pelo sujeito passivo.

4.	 No cálculo referido no número anterior no são, no entanto, incluídas as transmissões de 

bens do active imobilizado que tenham sido utilizados na actividade do sujeito passivo nem 
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as operações imobiliárias ou financeiras que tenham um carácter acessório em relação a 

actividade por este exercido.

5.	 A percentagem da dedução, calculada provisoriamente com base no volume anual de 

negócios efectuados no ano anterior, é corrigida de acordo com os valores referentes 

ao ano a que se reporta, originando a correspondente regularização das deduções 

efectuadas, a qual deve constar da declaração do último período do ano a que respeita. 

6.	 Os sujeitos passivos que iniciem a actividade ou a alterem substancialmente podem 

praticar a dedução do imposto com base numa percentagem provisória estimada, 

a inscrever nas declarações de início e alteração de actividade, a qual deve ser 

posteriormente corrigida através da declaração do último período de tributação do ano a 

que respeita, actualizando-se oficiosamente o cadastro dos sujeitos passivos no Registo 

Geral de Contribuintes. 

7.	 Para determinação da percentagem de dedução, o quociente da fracção é arredondado 

para centésima imediatamente superior.

ARTIGO 28.º 

(Operações de seguros)

1.	 Quando o adquirente das operações de seguros seja um sujeito passivo, o imposto pago 

relativamente a prémios de seguro a dedutível, nos termos dos artigos 22.° a 27.°

2.	 O imposto pago relativamente ao pagamento de uma indemnização, efectuada no âmbito 

de um contrato de seguros, é dedutível pela entidade seguradora.

SECÇÃO III 
Pagamento do Imposto

ARTIGO 29.º 

(Responsabilidade pelo pagamento do imposto)

1.	 A responsabilidade pelo pagamento do imposto devido relativamente às transmissões 

de bens ou prestações de serviços é dos sujeitos passivos que efectuem essas mesmas 

operações.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, sempre que o adquirente seja um sujeito 

passivo, o imposto e devido por esse mesmo adquirente, relativamente a prestações de 

serviços localizadas no território nacional, nos termos do artigo 10.°, quando o prestador 

de serviços seja um sujeito passivo não residente e não disponha de um estabelecimento 

estável em território nacional.

3.	 A responsabilidade pelo pagamento do imposto devido relativamente às importações de 

bens é do importador desses mesmos bens.

4.	 Não obstante o disposto no n.° 1, a responsabilidade pelo pagamento do imposto cativo é 

das entidades referidasno artigo 21.°

ARTIGO 30.º

(Pagamento do imposto)

1.	 Os sujeitos passivos, responsáveis pelo pagamento do imposto nos termos dos n.°s 1 e 2 

do artigo anterior, são, obrigados a entregar o montante do imposto exigível, através dos 
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meios de pagamento legalmente permitidos, até ao último dia do mês seguinte àquele a 

que respeitam as operações realizadas no mês anterior.

2.	 Sempre que se proceda à liquidação do imposto por iniciativa da Administração Geral 

Tributária, sem prejuízo dodisposto no artigo 54°, é o sujeito passivo imediatamente 

notificado para efectuar o pagamento do imposto em falta e dos acréscimos legais, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

3.	 A falta de pagamento do imposto e dos acréscimos legais no prazo previsto no número 

anterior determina a extracção pela Administração Geral Tributáriada correspondente 

certidão de divida, nos termos estabelecidos na legislação aplicável.

4.	 O imposto devido pelas importações é pago nos serviços aduaneiros competentes no acto 

do desembaraço alfandegário.

5.	 O imposto relativo às transmissões de bens resultantes de actos de arrematação, venda 

judicial ou administrativa, conciliação ou de contratos de transacção é liquidado no 

momento em que a emitida a notificação para o pagamento. A liquidação é efectuada 

mediante aplicação da respectiva taxa ao valor tributável determinado nos termos da alínea 

e) do n.° 3 do artigo 17.°.

6.	 Quando o valor do imposto apurado pelo sujeito passivo na declaração periódica 

submetida, nos termos do n.°1 do artigo 44.° for superior ao montante do respectivo 

meio de pagamento, é extraída pela Administração Geral Tributária a certidão de divida, 

pela diferença entre o valor apurado e o valor do respectivo meio de pagamento ou pela 

totalidade do valor declarado, no caso da falta de meio de pagamento.

ARTIGO 31.º

(Pagamento do imposto cativo)

1.	 As entidades referidas no n.° 2 do artigo 21.° são obrigadas a submeter por transmissão 

eletrónica de dados o anexo da declaração periódica correspondente a tais operações, 

que gera automaticamente o Documento de Cobrança e a entregar o montante do 

imposto cativo que consta das facturas ou documentos equivalentes emitidos pelos seus 

fornecedores de bens e serviços, até ao último dia do mês seguinte às operações cujo 

imposto foi cativo.

2.	 O imposto cativo a que se refere o número anterior deve ser entregue na totalidade aos 

cofres do Estado.

3.	 As Sociedades Investidoras Petrolíferas apenas são obrigadas a entregar o montante 

do imposto cativo das operações que não conferem direito à dedução, nos termos dos 

artigos 24.º e 25.º, simultaneamente com a declaração periódica, através dos meios de 

pagamento legalmente permitidos, no prazo previsto no n.º 1 do artigo 44.º (Redacção 

actualizada pela Lei n.º 17/19 de 13 de Agosto).

4.	 Sem prejuízo do disposto no n.° 2 do artigo 52.°, o imposto cativo pelo Estado e as 

autarquias locais deve ser transferido para a Conta Única do Tesouro, no momento do 

pagamento da factura ou documento equivalente.

5.	 Quando a submissão do anexo a que refere o n.° 1 ocorra após o decurso do prazo aí 

referido, as entidades obrigadas a cativar so podem deduzir o imposto na declaração 

periódica do período subsequente.

6.	 A inclusão do imposto dedutível nos custos de pesquisa, desenvolvimento, produção e 
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abandono das Sociedades Investidoras Petrolíferas, implica a não-aceitação do imposto 

como custo fiscalmente aceite em sede do Imposto sobre o Rendimento do Petróleo.

SECÇÃO IV 
Obrigações dos Sujeitos Passivos

ARTIGO 32.º 

(Âmbito das obrigações)

1.	 Para além da obrigação de liquidação e pagamento do imposto, os sujeitos passivos são 

obrigados, sem prejuízo do previsto em disposições especiais, a:

a.	 Entregar a declaração de início, de alteração ou de cessação da sua actividade, nos 

termos dos artigos 43.º, 45.º e 46º;

b.	 Emitir uma factura ou documento equivalente por cada transmissão de bens ou 

prestação de serviços, nos termos do artigo 34.º;

c.	 Entregar mensalmente a declaração periódica e seus anexos relativamente às 

operações efectuadas no exercício da sua actividade no decurso do mês precedente, 

com a indicação do imposto devido ou do crédito existente e dos elementos que 

serviram de base para o seu cálculo, nos termos do artigo 44.º;

d.	 Dispor de contabilidade adequada ao apuramento e fiscalização do imposto, 

nomeadamente através do cumprimento das obrigações previstas nos artigos 38.° a 

42.°;

e.	 Entregar os anexos de regularizações, bem como os demais anexos da declaração 

periódica, cujos modelos são aprovados, nos termos do Código Geral Tributário, 

sempre que houver rectificações a fazer nos termos dos artigos 48.° e 49.° do presente 

Código.

2.	 A obrigação de submissão da declaração periódica prevista no n.° 1 subsiste mesmo que 

não haja, no período correspondente, operações tributáveis.

3.	 As operações isentas ao abrigo dos artigos 14.° e 15.° devem ser comprovadas, consoante 

os casos, através dos documentos alfandegários apropriados ou de declarações emitidas 

pelo adquirente dos bens ou utilizador dos serviços, indicando o destino que Ihes é dado.

4.	 A falta dos documentos comprovativos referidos no número anterior determina a obrigação 

para o transmitente dos bens ou prestador dos serviços de liquidar e pagar o imposto 

correspondente.

5.	 Considera-se não entregue a declaração periódica quando a submissão da mesma não 

esteja acompanhada dos respectivos anexos e mapas de regularizações devidamente 

preenchidos.

ARTIGO 33.º 

(Sujeitos passivos não residentes)

1.	 Os sujeitos passivos não residentes, sem domicílio, sede ou estabelecimento estável no 

território nacional, que pratiquem operações tributáveis em Angola, devem nomear um 

representante fiscal, nos termos do Código Geral Tributário, o qual deve ser sujeito passivo 

do imposto.

2.	 O representante fiscal a que se refere o número anterior deve cumprir todas as obrigações 
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decorrentes da aplicacão do presente Diploma, incluindo as de registo e declarativas.

3.	 O representante fiscal do sujeito passivo não residente, tal como referido no n.° 1, é 

solidariamente responsável pelo pagamento do imposto.

4.	 Na falta de um representante nomeado nos termos do n.° 1, as obrigações de liquidação 

e pagamento previstas neste Diploma relativas a transmissões de bens e prestações de 

serviços são da responsabilidade do adquirente, sujeito passivo de imposto.

5.	 Não obstante o disposto no n.° 1, os sujeitos passivos não residentes, que não disponham 

de estabelecimento estável no território nacional, não estão obrigados à nomeação 

de representante quando optem pelo cadastro simplificado no Registo Geral dos 

Contribuintes para efeitos do imposto, nos termos a regulamentar.

ARTIGO 34.º 

(Emissão de facturas ou documentos equivalentes)

1.	 A factura ou documento equivalente referidos na alínea b) do n.° 1 do artigo 32.° devem 

ser emitidos nos termos do disposto no Regime Jurídico das Facturas e Documentos 

Equivalentes. 

2.	 Os documentos emitidos pelas operações assimiladas a transmissão de bens pelas alíneas 

e) e f) do n.° 3 do artigo 5.° e a prestacão de serviços do n.° 2 do artigo 6.° devem conter 

os elementos aplicáveis às facturas e documento equivalentes, nos termos do respectivo 

Regime Jurídico.

3.	 As facturas ou documentos equivalentes emitidas pelos representantes fiscais dos sujeitos 

passivos que não disponham de domicílio, sede ou estabelecimento estável no território 

nacional, devem conter, para além dos elementos previstos no Regime Jurídico das 

Facturas e Documentos Equivalentes, o Número de Identificação Fiscal, domicílio, sede ou 

estabelecimento estável do respectivo representante.
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ARTIGO 35.º 

(Repercussão do imposto)

1.	 A importância do imposto liquidado deve ser adicionada ao valor da factura ou documento 

equivalente, para efeitos da sua exigência aos adquirentes de bens ou destinatários dos 

serviços.

2.	 Nas operações relativamente às quais a emissão de factura não é obrigatória, nos termos 

do Regime Jurídico das Facturas e Documentos Equivalentes, o imposto é incluído no 

preço, a título de repercussão.

3.	 A repercussão do imposto não é obrigatória nas operações referidas nas alíneas e) e f) do 

n.° 3 do artigo 5.° e do n.° 2 do artigo 6.°

ARTIGO 36.º 

(Mercadorias enviadas à consignação)

1.	 No caso de entrega de mercadorias à consignação, procede-se à emissão dos seguintes 

documentos:

a.	 Guia de remessa das mercadorias, no momento do seu envio à consignação, a 

qual deve conter todos os elementos previstos no Regime Jurídico das facturas e 

documento equivalentes, com excepção do imposto aplicável e da identificação do 

sistema informático utilizado na sua emissão;

b.	 Factura ou documento equivalente, no prazo de cinco dias úteis, a contar do momento 

em que, relativamente a tais mercadorias, o imposto é devido e exigível nos termos dos 

n.°s 6 e 7 do artigo 11.°

2.	 As facturas ou documentos equivalentes processadas de acordo com a alínea b) do 

número anterior devem obrigatoriamente fazer referência à guia de remessa prevista 

na alínea a) do número anterior, a qual deve ser comunicada à Administração Geral 

Tributáriapor transmissão electrónica de dados, nos termos da lei.

3.	 A falta de comunicação prevista no número anterior determina a liquidação e pagamento 

do imposto devido.

ARTIGO 37.º

(Conservação de documentos)

Os sujeitos passivos são obrigados a arquivar e conservar todas as facturas ou documentos 

equivalentes conforme disposto no Regime Jurídico das Facturas e Documentos Equivalentes.

ARTIGO 38.º 

(Organização da contabilidade)

1.	 A contabilidade deve ser organizada de forma a possibilitar o conhecimento claro e 

inequívoco dos elementos necessários ao cálculo do imposto, bem como a permitir o 

seu controlo, comportando todos os dados necessários ao preenchimento da declaração 

periódica do imposto.

2.	 Para cumprimento do disposto no número anterior, devem ser objecto de registo, 

nomeadamente:

a.	 As transmissões de bens e prestações de serviços efectuadas pelo sujeito passivo;
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b.	 As importações de bens efectuadas pelo sujeito passivo e destinadas às necessidades 

da sua actividade;

c.	 As transmissões de bens e prestações de serviços efectuadas ao sujeito passivo no 

quadro da sua actividade.

3.	 As operações mencionadas na alínea a) do número anterior devem ser registadas de forma 

a evidenciar: 

a.	 O valor das operações tributadas, líquidas de imposto;

b.	 O valor das operações isentas sem direito a dedução;

c.	 O valor das operações isentas com direito a dedução;

d.	 O valor do imposto liquidado, respeitante às operações referidas nas alíneas e) e f) do 

n.° 3 do artigo 5.° e do n.° 2do artigo 6.°;

e.	 O valor do imposto nos casos em que a respectiva liquidação compete, nos termos da 

lei, ao a adquirente;

f.	 O valor e a data dos recebimentos das operações abrangidas pelo regime de caixa 

liquidas de imposto, bem como o valor do imposto com referência ao montante ainda 

não exigível ou pago.

4.	 As operações mencionadas nas alíneas b) e c) do n.º 2 devem ser registadas de forma a 

evidenciar:

a.	 O valor das operações cujo imposto é total ou parcialmente dedutível, líquido deste 

imposto;

b.	 O valor das operações cujo imposto a totalmente excluído do direito à dedução;

c.	 O valor do imposto dedutível;

d.	 O montante e data dos pagamentos efectuados relativamente às operações 

abrangidas pelo regime de caixa.

ARTIGO 39.º 

(Registo das operações activas)

1.	 O registo das operações mencionadas na alínea a) do n.° 2 do artigo anterior deve ser 

efectuado após a emissão das correspondentes facturas ou documentos equivalentes e 

o mais tardar até ao fim do prazo previsto para a submissão da declaração a que se refere 

o artigo 44.º, caso seja submetida dentro do prazo legal, ou até ao fim desse prazo de 

submissão da declaração, se essa obrigação não tiver sido cumprida.

2.	 Para efeitos do número anterior, as facturas ou documentos equivalentes são numerados 

sequencialmente, nos termos definidos no Regime Jurídico das Facturas e Documentos 

Equivalentes, devendo conservar-se na respectiva ordem os seus duplicados e, bem assim, 

todos os exemplares dos que tiverem sido anulados ou rectificados, com os averbamentos 

indispensáveis a identificação daqueles que os substituíram, se for o caso.
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ARTIGO 40.º

(Registo das operações passivas)

1.	 O registo das operações mencionadas nas alíneas b) e c) do n.° 2 do artigo 38.° deve ser 

efectuado após a recepção das correspondentes facturas ou documentos equivalentes, 

o mais tardar até ao fim do prazo previsto para a submissão da declaração a que se refere 

o artigo 44.°, caso seja submetida dentro do prazo legal, ou até ao fim desse prazo de 

submissão da declaração, se essa obrigação não tiver sido cumprida.

2.	 Para efeitos do número anterior, as facturas ou documentos equivalentes são 

convenientemente referenciados, devendo conservar-se na respectiva ordem os seus 

originais e, bem assim, todos os exemplares dos que tiverem sido anulados, com os 

averbamentos indispensáveis a identificação daqueles que os substituíram, se for caso 

disso.

ARTIGO 41.º

(Regras de contabilização)

Compete ao Titular do Poder Executivo definir as regras de contabilização das operações 

activas e passivas dos sujeitos passivos, incluindo as do imposto que consta das facturas ou 

documentos equivalentes.

ARTIGO 42.º 

(Registo dos bens do activo imobilizado)

1.	 Os sujeitos passivos são obrigados a efectuar o registo dos seus bens do activo 

imobilizado, de forma a permitir o controlo das deduções efectuadas e das rectificações 

processadas.

2.	 O registo a que se refere o número anterior deve comportar, para cada um dos bens, os 

seguintes elementos: 

a.	 Data da aquisição;

b.	 Valor do imposto suportado;

c.	 Valor do imposto dedutível.

3.	 O registo a que se referem os números anteriores deve ser efectuado no prazo constante 

do n.º 1 dos artigos 39.° e 40.°, contado a partir:

a.	 Da data da recepção da factura ou documento equivalente que comprove a aquisição 

do bem;

b.	 Da data da conclusão das obras em bens imóveis;

c.	 Da data em que devam ser processadas as rectificações.
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SECÇÃO V
Obrigações Declarativas

ARTIGO 43.º 

(Declaração de início de actividade)

1.	 As pessoas singulares ou colectivas que exerçam uma actividade sujeita a imposto devem 

submeter, por transmissão electrónica de dados, 15 dias antes do início da actividade, a 

respectiva declaração.

2.	 As pessoas sujeitas ao imposto pela prática de uma só operação tributável num ano fiscal, 

bem como as entidades previstas no n.° 2 do artigo 4.º, não estão obrigadas a submissão 

da declaração mencionada no número anterior.

ARTIGO 44.º

(Declaração periódica)

1.	 Os sujeitos passivos são obrigados a submeter a declaração periódica e os respectivos 

anexos tal como previsto na alínea c) do n.° 1 do artigo 32.°, por transmissão electrónica 

de dados, até ao último dia do mês seguinte àquele a que respeitam as operações nela 

abrangidas.

2.	 Quando for apurado imposto a entregar ao Estado na declaração a que se refere o número 

anterior, o Sistema informático em uso na Administração Geral Tributária deve gerar 

automaticamente o Documento de Cobrança.

3.	 Quando for apurado crédito a favor do sujeito passivo na declaração a que se refere 

o n.° 1, o sistema informático em uso na Administração Geral Tributária deve transferir 

automaticamente o respectivo crédito para a declaração do período subsequente, caso 

não tenha sido solicitado o reembolso.

4.	 Caso a declaração periódica  seja entregue fora do prazo legal ou preenchida pela 

Administração Geral Tributária e dela resulte crédito de imposto, este apenas é 

considerado na declaração a apresentar após o período do incumprimento.

5.	 A declaração periódica pode ser substituída nos termos do Código Geral Tributário.

ARTIGO 45.º 

(Declaração de alteração de actividade)

1.	 Sempre que se verifique alteração de qualquer dos elementos constantes da declaração 

relativa ao início deactividade, com exclusão dos relativos ao volume de negócios e da 

percentagem de dedução das actividades mistas, deve o sujeito passivo submeter a 

respectiva declaração de alteração de actividade.

2.	 A declaração prevista no número anterior é submetida por transmissão electrónica de 

dados, no prazo de 15 dias a contar da data da alteração.
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ARTIGO 46.º 

(Declaração de cessação de actividade)

1.	 No caso de cessação de actividade, deve o sujeito passivo, no prazo de 30 dias a contar da 

data de cessação, submeter por transmissão electrónica de dados a respectiva declaração.

2.	 Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se verificada a cessação da 

actividade exercida pelo sujeito passivo no momento em que ocorra qualquer dos 

seguintes factos:

a.	 Deixem de praticar actos relacionados com actividades sujeitas a tributação durante 

um período de dois anos consecutivos, caso em que se presumem transmitidos, nos 

termos da alínea e) do n.° 3 do artigo 5.°, os bens a essa data existentes no activo da 

empresa;

b.	 Se esgote o activo do sujeito passivo pela venda dos bens que o constituem ou pela 

sua afectação a uso próprio do titular, do pessoal ou, em geral, a fins alheios a mesma, 

bem como pela sua transmissão gratuita; 

c.	 Se verifique a transferência, a qualquer outro título, da propriedade do estabelecimento.

3.	 Independentemente dos factos previstos no número anterior, pode ainda a Administração 

Geral Tributária, se assim o entender, declarar, oficiosamente, a cessação da actividade 

quando for manifesto que esta não está a ser exercida, não há intenção de a continuar a 

exercer, ou quando existam indícios de que esta a ser exercida de forma ou com objectivos 

fraudulentos

SECÇÃO VI
Disposições Comuns

ARTIGO 47.º 

(Centralização da contabilidade)

1.	 Os sujeitos passivos que exerçam a sua actividade em mais de um estabelecimento devem 

centralizar num deles os seus elementos contabilísticos relativos as operações realizadas 

em todos.

2.	 O estabelecimento escolhido para a centralização deve ser o mesmo para efeitos dos 

Impostos Sobre o Rendimento e nele manter-se o registo dos movimentos ocorridos entre 

os diversos estabelecimentos.

ARTIGO 48.º 

(Rectificações do imposto)

1.	 Sempre que o valor tributável de uma operação ou o respectivo imposto sejam 

rectificados, por qualquer motivo, após a emissão da factura ou documento equivalente, 

aplica-se as disposições do artigo 34.° e seguintes.

2.	 Se, depois de efectuado o registo das operações activas, for anulada operação ou 

reduzido o seu valor tributável, o fornecedor do bem ou prestador de serviço pode efectuar 

a dedução do correspondente imposto até ao final do período de imposto seguinte àquele 

em que se verificarem as circunstâncias que determinam a anulação da liquidação ou a 

redução do seu valor tributável.
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3.	 No caso de rectificação nas facturas ou documentos equivalentes que já tenham dado 

lugar ao registo referido no número anterior, a rectificação é obrigatória quando houver 

imposto liquidado a menos, o qual pode ser efectuado sem qualquer penalidade até 

ao final do período do imposto seguinte àquele a que respeite a factura ou documento 

equivalente a rectificar, e é facultativa quando houver imposto liquidado a mais, mas 

apenas pode ser efectuada no prazo de um ano.

4.	 O adquirente do bem ou destinatário do serviço que seja sujeito passivo do imposto, se 

tiver efectuado já o registo de uma operação relativamente a qual o seu fornecedor ou 

prestador de serviço procedeu à anulação, redução do seu valor tributável ou rectificação 

do para menos do valor facturado, corrige, até o fim do período de imposto seguinte ao da 

recepção do documento rectificado, a dedução efectuada.

5.	 No caso de o valor tributável de uma operação ou o respectivo imposto tiver sido 

rectificado para menos, a regularização a favor do sujeito passivo só pode ser efectuada 

quando este tiver na sua posse a prova de que o adquirente tomou conhecimento da 

rectificação e que foi reembolsado do imposto, sem o que se considera indevida a 

respectiva dedução.

6.	 Sempre que o valor tributável for objecto de redução, o montante desta deve ser repartido 

entre a contraprestação e o imposto, aquando da emissão do respectivo documento, se se 

pretender igualmente a rectificação do imposto.

7.	 A correcção de erros nos registos a que se referem os artigos 38.° a 42.° e na declaração 

mencionada no artigo 44.° é obrigatória quando houver imposto entregue a menos e 

poderá ser efectuada sem qualquer penalidade até o final do período seguinte. Em caso 

de imposto entregue a mais, a correcção é facultativa e apenas pode ser efectuada no 

prazo de um ano que, no caso do exercício do direito à dedução, é contado a partir do 

nascimento do respectivo direito nos termos do n.° 1 do artigo 22.°

ARTIGO 49.º 

(Créditos de cobrança duvidosa e incobráveis)

1.	 Os sujeitos passivos podem deduzir o imposto respeitante a créditos considerados de 

cobrança duvidosa, evidenciados como tal na contabilidade, bem como o respeitante a 

créditos considerados incobráveis em resultados de processo de execução ou falência.

2.	 Para efeitos do número anterior, consideram-se créditos de cobrança duvidosa aqueles 

que apresentem um risco de incobrabilidade devidamente justificado, o que se verifica 

quando os mesmos estejam em mora há mais de 18 meses a contar da data do respectivo 

vencimento e existam provas objectivas de imparidade e de terem sido efectuadas 

diligências para o seu recebimento.

3.	 A dedução do imposto associado a créditos considerados de cobrança duvidosa é 

efectuada pelo sujeito passivo mediante pedido de autorização prévia a apresentar, por 

transmissão electrónica de dados, no prazo de 6 meses a contar da data em que os 

créditos sejam considerados de cobrança duvidosa, nos termos do n.° 2.

4.	 A Administração Geral Tributária pronuncia-se, no prazo de 6 meses, sobre o pedido 

referido no número anterior, sendo que a falta de pronúncia dentro deste prazo resulta no 

deferimento tácito do mesmo, reservando-se à Administração Geral Tributária a faculdade 

de controlar posteriormente a legalidade da pretensão do sujeito passivo. 
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5.	 A apresentação de um pedido de autorização prévia pelo sujeito passivo para a dedução 

do imposto associado a créditos de cobrança duvidosa, nos termos do n.° 3, determina 

a notificação do adquirente pela Administração Geral Tributária, por via electrónica, para 

que efectue a correspondente regularização, a favor do Estado, da dedução inicialmente 

efectuada.

6.	 Em caso de recuperação, total ou parcial, dos créditos, os sujeitos passivos que hajam 

procedido anteriormente a dedução do imposto associado a créditos de cobrança 

duvidosa ou incobráveis devem entregar o imposto correspondente ao montante 

recuperado com a declaração periódica a apresentar no período do recebimento. A 

dedução do imposto pelo adquirente dependente da apresentação de pedido de 

autorização prévia, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 3 e 

4.

7.	 A Administração Geral Tributária adopta as medidas necessárias de forma a prevenir a 

fraude, evasão, elisão, ou planeamento fiscal abusivo.

8.	 O disposto no presente artigo não se aplica aos sujeitos passivos que optem pelo seu 

enquadramento no regimede caixa, nos termos do artigo 66.º 

ARTIGO 50.º 

(Responsabilidade solidária)

1.	 O direito à dedução, nos termos do artigo 22.°, ou o direito à isenção aplicável as 

exportações e operações assimiladas, nos termos do artigo 15.°, é excluido quando o 

sujeito passivo tenha ou deveria ter tido conhecimento, que através da operação invocada 

para fundamentar o direito em causa participava em fraude, ou evasão, ao imposto.

2.	 Para efeitos do disposto no número anterior, presume-se que o sujeito passivo tenha ou 

deveria ter tido conhecimento, que através da operação invocada participava em fraude ou 

evasão ao imposto, quando o preço por ele devido pelos bens ou serviços em causa seja 

inferior ao valor normal dos mesmos.

3.	 A presunção referida no número anterior é ilidida se for demonstrado que o preço se deve 

a circunstâncias que não há fraude ou evasão ao imposto.

4.	 São solidariamente responsáveis com o fornecedor pelo pagamento do imposto, os 

intermediários, incluindo plataformas digitais, os quais sejam sujeitos passivos do imposto, 

quando a Administração Geral Tributária apresente prova de que o intermediário tinha, 

ou deveria ter tido conhecimento, de que fraude ou evasão ao imposto estariam a ser 

cometidas relativamente a operação em causa.

5.	 O sujeito passivo adquirente do bem ou do serviço é solidariamente responsável com o 

fornecedor pelo pagamento do imposto, quando a factura, cuja emissão seja obrigatória 

nos termos da alínea b) do n° 1 do artigo 32.°, não tenha sido emitida ou, tendo sido emitida 

inclua informação inexacta relativamente a natureza ou a quantidade dos bens transmitidos 

ou serviços fornecidos, ao preço ou ao montante do imposto devido.

6.	 O sujeito passivo adquirente ou destinatário que prove ter pago ao seu fornecedor, 

devidamente identificado, todo ou parte do imposto devido é desonerado da 

responsabilidade solidária prevista no número anterior, pelo montante correspondente ao 

pagamento efectuado.
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CAPÍTULO VII
Receitas para Reembolso do Imposto

ARTIGO 51.º  

(Criação e gestão da conta de reembolso)

1.	 Para assegurar o reembolso aos sujeitos passivos, deve ser criada uma conta bancária cuja 

competência de gestão é do Presidente do Conselho de Administração da Administração 

Geral Tributária.

2.	 A conta mencionada no número anterior serve, única e exclusivamente, para assegurar os 

pagamentos correspondentes aos pedidos de reembolsos legalmente autorizados, não 

podendo ser usada para fins diversos diferentes.

ARTIGO 52.º

(Arrecadação e recolhimento de receitas)

1.	 As receitas do imposto são arrecadadas para os cofres do Estado, nos termos da 

legislação vigente.

2.	 Das receitas arrecadadas diariamente, 60% são recolhidos para a Conta Única do Tesouro 

e os restantes 40% para a conta de reembolso mencionada no artigo anterior.

3.	 Com base nas projecções anuais para o Orçamento Geral do Estado de cada exercício 

económico, podem-se fixar percentagens diferentes das referidas no número anterior, 

desde que, para a conta de reembolso a mesma nunca seja inferior a 20% das receitas 

diariamente arrecadadas.

CAPÍTULO VIII
Fiscalização e Determinação Oficiosa do Imposto

ARTIGO 53.º 

(Competência de fiscalização)

O cumprimento das obrigações tributárias por parte dos sujeitos passivos é fiscalizado pela 

Administração Geral Tributária.

ARTIGO 54.º 

(Liquidação oficiosa do imposto)

1.	 Os serviços da Administração Geral Tributária devem proceder à liquidação oficiosa do 

imposto sempre que a declaração periódica prevista no artigo 44.° não seja submetida no 

respectivo prazo legal.

2.	 A liquidação é efectuada com base nas declarações de períodos anteriores ou em outros 

elementos de que a Administração Geral Tributária disponha, designadamente os relativos 

ao imposto sobre o rendimento do sujeito passivo ou de outros sujeitos passivos inseridos 

no mesmo sector de actividade.

3.	 O imposto liquidado nos termos do n.° 1, adicionado dos respectivos acréscimos legais 

deve ser pago no prazo de 15 dias a contar da data da recepção da notificação pelo sujeito 

passivo, prazo esse que deve ser indicado na notificação.
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4.	 Pela falta de pagamento no prazo referido no número anterior é extraída pelo serviço 

competente a certidão de dívida para a cobrança coerciva do imposto com os acréscimos 

legais.

5.	 A liquidação referida no n.° 1 fica sem efeitos:

a.	 Se o sujeito passivo submeter a declaração em falta dentro do prazo referido no n.° 3, 

sem prejuízo da penalidade que ao caso couber;

b.	 Se a liquidação vier a ser corrigida pelos serviços competentes com base nos 

elementos recolhidos em procedimento de fiscalização tributária ou em outros 

elementos ao seu dispor. 

6.	 Nos casos em que o imposto apurado nos termos do n.°1 ou o constante da certidão de 

dívida a que se refere o n.° 4 tiver sido pago, a respectiva importância é tomada em conta 

no pagamento das liquidações previstas no número anterior, cobrando-se ou creditando-

se a diferença, se houver.

ARTIGO 55.º

(Rectificação das declarações)

1.	 Os serviços da Administração Geral Tributária procedem à rectificação das declarações 

dos sujeitos passivos quando fundamentadamente considerem que nelas figure um 

imposto inferior ou uma dedução superior aos devidos, liquidando-se adicionalmente a 

diferença, e notificando-se em conformidade o sujeito passivo.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, a liquidação do imposto com base em 

presunções, estimativas ou métodos indirectos efectua-se nos casos em que não haja 

elementos que permitam apurar claramente o imposto, e nomeadamente quando se 

verifique:

a.	 Falta de entrega da declaração periódica e seus anexos;

b.	 Inexistência de contabilidade organizada, bem como a falta, atraso ou irregularidades 

na sua execução, escrituracão ou organização;

c.	 Recusa de exibição da contabilidade e demais documentos de suporte legalmente 

exigidos, assim como a sua ocultação, inutilização, falsificação ou viciação;

d.	 Existência de diversas contabilidades com o propósito de dissimular a realidade 

perante a Administração Geral Tributária;

e.	 Existência de erros ou inexatidões no registo das operações ou indícios fortes de que a 

contabilidade não reflecte a exacta situação patrimonial e as operações efectivamente 

realizadas.

3.	 Caso se verifique o disposto no número anterior, o imposto é apurado com base em 

todos os elementos de que a Administração Geral Tributária disponha, designadamente 

os relativos ao imposto sobre o rendimento do sujeito passivo, de outros sujeitos passivos 

inseridos no mesmo sector de actividade ou do valor normal dos bens e serviços em 

questão.
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ARTIGO 56.º

(Liquidação adicional)

1.	 Nos casos em que tenha sido liquidado o imposto por importância inferior à devida, os 

sujeitos passivos devem proceder à liquidação adicional que se mostre necessária, sem 

prejuízo dos respectivos acréscimos legais que se apresentem como devidos.

2.	 No caso da liquidação adicional prevista no n.° 1 decorrer de acção de inspecção, o 

imposto e os respectivos acréscimos legais devem ser entregues no prazo previsto no 

Código Geral Tributário após a notificação, procedendo à Administração Geral Tributária à 

emissão oficiosa da mesma, acompanhada da declaração periódica alterada.

ARTIGO 57.º

(Anualização das liquidações)

As liquidações referidas no artigo 55.° podem, quando reportadas ao mesmo ano fiscal, ser 

agregadas numa só, de forma a corresponder a um único documento de cobrança, sem prejuízo 

da aplicação do princípio segundo o qual cada período de imposto deve respeitar a um valor de 

imposto e respectivos acréscimos.

ARTIGO 58.º 

(Compensação oficiosa)

1.	 Não é efectuado total ou parcialmente o reembolso, devido nos termos do artigo 26.º, 

quando a Administração Geral Tributária apresente prova da existência de dívidas 

tributárias de igual ou superior montante àquele.

2.	 A compensação a que se refere o número anterior é objecto de notificação ao sujeito 

passivo, nos termos dispostos no Código Geral Tributário.

3.	 Não há lugar a compensação prevista no n.° 1 se o sujeito passivo o requerer e demonstrar 

que a dívida se encontra sob efeito de garantia, nos termos do Código Geral Tributário.

Sendo assim, o reembolso é pago no prazo de 30 dias posteriores a confirmação da 

suspensão da dívida pela Administração Geral Tributária.
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CAPÍTULO IX 
Garantias dos Contribuintes

ARTIGO 59.º

(Reclamação, recurso e impugnação)

Sempre que o sujeito passivo do imposto e as pessoas solidárias ou subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento do imposto pretendam reclamar, recorrer ou impugnar actos de 

liquidação do imposto ou a aplicação de multas derivadas de transgressões tributárias, devem 

fundamentar a sua pretensão, nos termos estabelecidos no Código Geral Tributário e no Código 

de Processo Tributário.

CAPÍTULO X 
Regimes Especiais

SECÇÃO I
Regime de Não Sujeição

ARTIGO 60.º

(Âmbito de aplicação)

1.	 Não se consideram sujeitos passivos do imposto aqueles que não tenham atingido, nos 12 

meses anteriores, um volume de negócios ou operações de importação igual ou inferior 

ao equivalente em Kwanzas do montante previsto para as Micro Empresas, conforme a 

alínea a) do n.° 2 do artigo 5.° da Lei n.° 30/11, de 13 de Setembro, Lei das Micro, Pequenas e 

Médias Empresas.

2.	 Ficam excluídos do disposto no número anterior os sujeitos passivos não residentes sem 

estabelecimento estável, bem como os sujeitos passivos cadastrados na Repartição Fiscal 

dos Grandes Contribuintes.

3.	 No caso dos sujeitos passivos em início de actividade, o volume de negócios a tomar em 

consideração é estabelecido de acordo com a previsão efectuada relativa ao ano civil 

corrente, sem prejuízo da verificação pela Administração Geral Tributária.

4.	 Nos casos em que o início de actividade, para efeitos do disposto no número anterior, 

tenha lugar ao longo do ano civil, deve o volume de negócios relativo a esse período ser 

convertido num volume de negócios anual correspondente.

5.	 Para efeitos do cálculo do volume de negócios previsto no n.° 1, a Administração GeraI 

Tributária tem em consideração o volume de negócios de entidades relacionadas.

6.	 Para apurar o valor mencionado no n.° 1, aplica-se ao volume anual de negócios a taxa de 

câmbio media anual de venda do Banco Nacional de Angola.
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ARTIGO 61.º 

(Passagem para o regime geral)

1.	 Os sujeitos enquadrados no regime previsto no n.° 1 do artigo anterior, podem renunciar a 

esse regime e optar pelo regime geral do imposto às suas operações tributáveis, mediante 

submissão da declaração de alteração de actividade e aprovação prévia da Administração 

Geral Tributária.

2.	 A declaração a que se refere o número anterior produz efeitos a partir do primeiro dia 

do mês seguinte ao da conclusão do referido período. Após adesão ao regime geral de 

tributação, o sujeito deve nele permanecer por um período mínimo de 5 anos.

3.	 Na passagem para o regime geral do imposto previsto no n.° 1, o sujeito passivo pode 

deduzir o imposto contido nas existências adquiridas nos 12 meses anteriores àquela 

passagem, mediante confirmação da Administração Geral Tributária.

4.	 Quando haja fundados motivos para supor que o regime de não sujeição concede ao 

sujeito vantagens injustificadas ou provoca significativas distorções à concorrência, a 

Administração Geral Tributária pode, em qualquer altura, enquadrar oficiosamente o 

mesmo no regime geral de tributação.

5.	 Nas situações em que a Administração Geral Tributária verificar alterações ao volume de 

negócios ou operações de importação superior ao estabelecido no n.° 1 do artigo anterior, 

são os sujeitos notificados da alteração do seu regime de tributação, o qual produz efeitos 

a partir do mês seguinte ao da recepção da notificação.

ARTIGO 62.º 

(Requisitos para adesão ao regime geral)

Os sujeitos que queiram renunciar ao regime de não sujeição devem prévia e cumulativamente 

preencher os seguintes requisitos:

a.	 Possuir contabilidade organizada e cadastro actualizado no sistema do Registo Geral 

de Contribuintes; 

b.	 Não possuir dívida fiscal e aduaneira;

c.	 Possuir os meios adequados para a emissão de facturas ou documentos equivalentes 

através de sistemas de processamento de dados, nos termos do disposto no 

respectivo Regime Jurídico;

d.	 Possuir os meios adequados para a submissão, por transmissão electrónica de dados, 

das declarações fiscais a que se encontre sujeito, bem como os elementos da sua 

facturação e contabilidade, nos termos da legislação aplicável.

ARTIGO 63.º 

(Passagem do regime geral para o regime de não sujeição)

1.	 Os sujeitos passivos enquadrados no regime geral de tributação do imposto que passem 

a satisfazer as condições previstas no artigo 60.° e que optem pela aplicação do regime 

de não sujeição, devem submeter a declaração de alteração de actividade, a qual produz 

efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano civil seguinte.

2.	 Os sujeitos passivos que optem pelo regime de não sujeição nos termos do número 

anterior devem efectuar a regularização do imposto deduzido respeitante a aquisição de 
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activos existentes na declaração referente ao último período de tributação.

3.	 Nos casos de passagem do regime geral de tributação para o regime de não sujeição, 

ou inversamente, a Administração Geral Tributária pode tomar as medidas necessárias 

a fim de evitar que o sujeito passivo usufrua vantagens injustificadas ou sofra prejuízos 

igualmente injustificados, podendo não atender a modificações do volume de negócios 

que tenham ocorrido em circunstâncias excepcionais.

ARTIGO 64.º 

(Obrigações declarativas e facturação)

1.	 Os sujeitos enquadrados no regime de não sujeição, nos termos do artigo 60.°, estão 

dispensados das obrigações previstas na presente lei, a excepção do envio das 

declarações de início e de cessação de actividade.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, os sujeitos enquadrados naquele regime 

devem submeter mensalmente, por transmissão electrónica de dados, o mapa de 

fornecedores, sempre que adquiram bens e serviços a sujeitos passivos do regime geral 

do imposto.

3.	 Os sujeitos enquadrados no regime de não sujeição são obrigados a manter em boa 

ordem e a exibir sempre que lhes seja solicitado os documentos comprovativos das 

suas aquisições, bem como, outros documentos comprovativos do seu volume de 

negócios.

4.	 As facturas ou documentos equivalentes emitidas por sujeitos enquadrados no regime 

de não sujeição devem conter a menção «IVA— Regime de Não Sujeicao».

ARTIGO 65.º 

(Benefício fiscal)

1.	 Sempre que os sujeitos enquadrados no regime de não sujeição submeterem o 

mapa a que se refere o n.° 2 do artigo anterior, podem deduzir à colecta do imposto 

sobre o rendimento devido de que sejam titulares, até ao limite de 10% do imposto 

suportado nas suas aquisições de bens e serviços que constem do referido mapa de 

fornecedores.

2.	  O benefício atribuído nos termos do número anterior é deduzido na declaração do 

imposto devido relativo ao período imediatamente seguinte ao respectivo apuramento 

ou, caso a colecta seja negativa, no exercício imediatamente seguinte, até ao prazo de 

caducidade.

3.	 O benefício fiscal a atribuir a consumidores finais será objecto de regulamentação 

própria.
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SECÇÃO II 
Regime de Caixa

ARTIGO 66.º 

(Âmbito de aplicação)

1.	 Os sujeitos passivos que tenham atingido no exercício anterior um volume de negócios ou 

efectuadas operações de importação igual ou inferior ao limite máximo definido para as 

Pequenas Empresas, nos termos da Lei das Micro, Pequenas e Medias Empresas, e que 

não realizem operações isentas nos termos do artigo 12.°, podem optar pela liquidação e 

pagamento do imposto em «Regime de IVA de Caixa», em função dos recebimentos de 

clientes e pagamentos a fornecedores.

2.	 Podem ainda optar por este regime as entidades cujo objecto social seja exclusivamente a 

distribuição de água potável e energia eléctrica, independentemente da condição prevista 

no n.º 1, sujeitando-se ao disposto no presente artigo. 

3.	 A adesão ao regime de caixa faz-se através da submissão da declaração de alteração 

de actividade, por transmissão electrónica de dados, e mediante aprovação prévia da 

Administração Geral Tributária. Esta declaração produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do 

ano seguinte, devendo o sujeito passivo permanecer neste regime por um período mínimo 

de 3 anos consecutivos.

4.	 O regime a que se refere o n.º 1 aplica-se a todas as transmissões de bens e prestações 

de serviços efectuadas, sempre que as mesmas tenham por destinatários outros sujeitos 

passivos deste imposto. Exceptuam-se deste regime:

a.	 As operações de importação, exportação e as actividades conexas;

b.	 As operações em que o adquirente seja devedor do imposto;

c.	 Os sujeitos passivos que, nos 12 meses prévios à adesão ao regime tenham 

incumprido quaisquer obrigações fiscais;

d.	 As operações cujos pagamentos não sejam efectuados através de contas bancárias.

5.	 As instituições de crédito em que os sujeitos passivos que adiram ao presente Regime 

tenham contas bancárias são obrigadas a comunicar a Administração Geral Tributária, 

para efeitos de fiscalização e controlo, todas as movimentações efectuadas nas referidas 

contas bancárias, mediante previa autorização dos sujeitos passivos, a qual é concedida 

no momento da adesão e permanece válida durante todo o período em que o regime seja 

aplicado. 

6.	 Os sujeitos passivos que não desejam manter-se no regime de caixa devem submeter 

a Administração Geral Tributária, por transmissão electrónica de dados, a declaração de 

alteração de actividade, a qual produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano seguinte. 

Optando pela aplicação do regime geral de tributação, os sujeitos passivos só podem 

reingressar ao regime de caixa depois de um período de, pelo menos, três anos 

consecutivos.

7.	 Não obstante o disposto no número anterior, os sujeitos passivos abrangidos pelo regime 

de caixa devem sempre submeter por transmissão electrónica de dados a declaração de 

alterações de actividade, quando o mesmo passe a efectuar exclusivamente operações 

excluídas pelo n.° 4.
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8.	 A Administração Geral Tributária pode ainda cessar oficiosamente a aplicação do regime 

de caixa, mediante a notificação para o exercício do direito de audição prévia nos termos 

do Código Geral Tributária, sempre que:

a.	 O sujeito passivo passe a exercer, exclusivamente, uma das actividades previstas no 

artigo 12.°, ou passe a estar abrangido pelo regime de não sujeição previsto no artigo 

60.°;

b.	 O sujeito passivo não tenha a situação tributária regularizada;

c.	 A Administração Geral Tributária disponha de elementos que indiquem que o 

sujeito passivo aderiu ao regime de caixa para efeitos de fraude, evasão, elisão ou 

planeamento fiscal abusivo.

9.	 Nos casos de passagem do regime geral de tributação ao regime de caixa, ou 

inversamente, a Administração Geral Tributária pode tomar medidas que julgue necessárias 

a fim de evitar fraude, evasão, elisão, ou planeamento fiscal abusivo.

ARTIGO 67.º 

(Facto gerador e exibilidade)

1.	 O imposto relativo as operações abrangidas pelo regime de caixa é exigível no momento 

do recebimento total ou parcial do preço, pelo montante recebido, mesmo quando este 

preceda o momento da realização das operações tributáveis.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, o imposto incluído nas facturas ou 

documentos equivalentes relativamente as quais ainda não ocorreu o recebimento total ou 

parcial do preço é exigível:

a.	 No 12.° mês posterior à data de emissão da factura ou documento equivalente, no 

período de imposto correspondente ao fim do prazo;

b.	 No período de aplicação do regime geral de tributação ou quando deixem de se 

verificar as condições previstas no n.º 1 do artigo 66.°;

c.	 No período correspondente a entrega da declaração de cessação de actividade.

ARTIGO 68.º

(Direito à dedução)

1.	 Os sujeitos passivos enquadrados no regime de caixa apenas podem deduzir o imposto 

que incide sobre as transmissões de bens e prestações de serviços que lhes forem 

efectuadas quando tenham em sua posse a factura-recibo ou recibo comprovativo de 

pagamento, emitido nos termos do respectivo Regime Jurídico.

2.	 Não obstante o disposto no número anterior, o imposto que incida sobre as transmissões 

de bens ou as prestações de serviços efectuadas aos sujeitos passivos enquadrados 

no regime de caixa é dedutível no 12.º mês posterior à data da emissão da factura ou 

documento equivalente sempre que o pagamento desta, e a consequente dedução do 

imposto, não tenha ocorrido em momento anterior, bem como nas situações previstas nas 

alíneas b) e c) no n.° 2 do artigo anterior.

3.	 O disposto no n.° 1 não se aplica as operações em que a obrigação de liquidação e 

pagamento do imposto compete ao adquirente dos bens e serviços.
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ARTIGO 69.º

(Emissão de facturas ou documentos equivalentes)

1.	 As facturas ou documentos equivalentes relativas às operações abrangidas pelo regime de 

caixa devem ter uma série especial e conter a menção «IVA— Regime de Caixa».

2.	 No momento do pagamento, total ou parcial, das facturas ou documentos equivalentes 

referidas no número anterior, é obrigatória a emissão do recibo, pelos montantes 

recebidos, os quais devem ser comunicados por transmissão electrónica de dados, nos 

termos da legislação em vigor.

3.	 Os recibos emitidos por sujeitos passivos enquadrados no regime de caixa, ou emitido 

a estes sujeitos passivos, quando estes o solicitem, devem conter todos os elementos 

previstos no Regime Jurídico das Facturas e Documentos Equivalentes.

CAPÍTULO XI 
Penalidades

ARTIGO 70.º 

(Penalizações)

1.	 A falta ou atraso na submissão electrónica de qualquer declaração fiscal ou documento 

electrónico exigível implica, para o infractor, o pagamento de multa de 5.862 UCF por 

cada infracção, independentemente da entrega do imposto devido e não arrecadado em 

consequência da transgressão praticada.

2.	 Quando haja dolo na falta ou atraso na submissão electrónica de qualquer declaração ou 

documento, a multa referida no número anterior eleva-se para o dobro.

3.	 Quando a infracção for regularizada nos 30 dias imediatos ao fim do prazo legal a multa 

referida no n.°1 reduz-se para metade.

4.	 Presume-se dolosa a falta de submissão de qualquer declaração prevista no n.° 1.

5.	 A falta de liquidação, liquidação inferior à devida ou liquidação indevida do imposto em 

factura ou document equivalente, bem como a falta de entrega, total ou parcial, do imposto 

devido aplica-se o disposto no Código Geral Tributário.

6.	 Excluem-se do âmbito de aplicação do número anterior, o incumprimento do disposto no 

n.° 2 do artigo 29.° e no artigo 31.°, o qual implica para o infractor multa igual ao dobro do 

imposto em falta, com um mínimo correspondente a 569 UCF por cada infracção.
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CAPÍTULO XII 
Disposições Finais

ARTIGO 71.º 

(Recepção de declarações e outros documentos)

1.	 A transmissão electrónica dos documentos por parte dos sujeitos passivos só se considera 

válida após aviso electrónico de recepção efectuada pelo Sistema Integrado de Gestão 

Tributária.

2.	 As declarações exigíveis pelo presente Diploma podem ser submetidas electronicamente 

na Repartição Fiscal competente sempre que o sujeito passivo não tenha condições para 

as submeter no seu próprio estabelecimento.

ARTIGO 72.º 

(Fiscalização das mercadorias em circulação)

Para efeitos do disposto no artigo 53.° compete ao Titular do Poder Executivo regular o processo 

de sujeição de fiscalização das mercadorias em circulação.

ARTIGO 73.º

(Modelos declarativos)

Os modelos declarativos previstos no presente Código são aprovados por acto próprio do Titular 

do Poder Executivo.

ARTIGO 74.º 

(Anexos)

São parte integrante do presente Código os seguintes anexos:

a.	 Anexo I — Bens Alimentares isentos de Imposto Sobre o Valor Acresentado;

b.	 Anexo II — Produtos Petrolíferos isentos de Imposto Sobre o Valor Acrescentado;

c.	 Anexo III — Lista de Operações de Intermediação isentas de Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado

d.	 Anexo IV — Símbolo do Imposto Sobre o Valor Acrescentado.
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ANEXO I

A que se refere a alínea a) do número 1 do artigo 12.º

Leite não Concentrado

0401.10.10
Leite para crianças

0401.10.90
Outros (excepto para crianças)

0401.20.00
Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 %, mas não superior a 6 %

0401.40.00
Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6 %, mas não superior a 10 %

0401.50.00
Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 10 %

Leite em Pó

0402.10.00
Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, 

não superior a 1,5 %

0402.21.00
Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes (com um teor, em peso, de matérias 

gordas, superior a 1,5 %)

0402.29.00
Outros (com adição de açúcar ou de outros edulcorantes, com um teor, em peso, de 

matérias gordas, superior a 1,5 %)

Feijão

0713.31.00
Feijões das espécies Vigna mungo (L.) Hepper ou Vigna radiata (L.) Wilczek

0713.32.00
Feijão-adzuki (Phaseolus ou Vigna angularis)

0713.33.00
Feijão comum (Phaseolus vulgaris)

0713.34.00
Feijão - bambara (Vigna subterranea ou Voandzeia subterranea)

0713.35.00
Feijão–fradinho (Vigna unguiculata)

0713.39.00
Outros
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Arroz

1006.20.00
Arroz descascado (arroz cargo ou castanho)

1006.30.00
Arroz semi-branqueado ou branqueado, mesmo polido ou glaceado

1006.40.00
Arroz partido (Trincas de arroz)

Farinha de trigo

1101.00.10
Farinha de trigo

Farinha de milho (Fuba de Milho)

1102.20.00
Farinha de milho

Farinha de mandioca (Fuba de Bombó)

1106.20.10
Farinha de mandioca

Óleo Alimentar

1507.90.00
Outros (Óleo de Soja)

1508.90.00
Outros (Óleo de Amendoim)

1511.90.00
Outros (Óleo de Palma)

1512.19.00
Outros (Óleo de Girassol ou de Cártamo)

Açúcares de cana

1701.91.10
Açúcares de cana (Adicionados de Aromatizantes ou de Corantes)

1701.99.10
Açúcares de cana (sem Adição de Aromatizantes ou de Corantes)

Sabão

3401.19.10
Sabão em barra de peso igual ou superior a 1kg
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Código Pautal Designação - Produtos Petrolíferos

27.01 Hulhas; briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, 

obtidos a partir da hulha.

Hulhas, mesmo em pó, mas não aglomeradas:

2701.11.00 Antracite

2701.12.00 Hulha betuminosa

2701.19.00 Outras Hulhas

2701.20.00 Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir 

da hulha

27.02 Linhites, mesmo aglomeradas, excepto azeviche.

2702.10.00 Linhites, mesmo em pó, mas não aglomeradas

2702.20.00 Linhites aglomeradas

2704.00.00 Coques e semicoques, de hulha, de linhite, ou de turfa, mesmo aglomerados, carvão de 

retorta

2705.00.00 Gás de hulha, gás de água, gás pobre (gás de ar) e gases semelhantes, excepto gases 

de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos

2706.00.00 Alcatrões de hulha, de linhite ou de turfa e outros alcatrões minerais, mesmo 

desidratados ou parcialmente destilados, incluindo os alcatrões reconstituídos

27.07 Óleos e outros produtos provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a alta 

temperatura; produtos análogos em que os constituintes aromáticos predominem, 

em peso, relativamente aos constituintes não aromáticos.

2707.10.00 Benzol (benzeno)

2707.20.00 Toluol (tolueno)

2707.30.00 Xilol (xilenos)

2707.40.00 Naftaleno

2707.50.00 Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos que destilem (incluindo as perdas) uma 

fracção igual ou superior a 65 %, em volume, a 250 oC, segundo o método ISO 3405 

(equivalente ao método ASTM D 86)

Outros

ANEXO II

A que se refere a alínea k) do número 1 do artigo 12.º
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27.08 Breu e coque de breu obtidos a partir do alcatrão de hulha ou de outros alcatrões 

minerais.

2708.10.00 Breu

2708.20.00 Coque de breu

2709.00.00 Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos

27.10 Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, excepto óleos brutos; preparações 

não especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos; resíduos de óleos.

Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (excepto óleos brutos) e preparações 

não especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos, excepto os que contenham biodiesel e excepto os resíduos de óleos:

2710.12 -- Óleos leves e preparações:

2710.12.11 Gasolina para aviões 

2710.12.12 Outras Gasolinas

2710.12.13 Querosene

2710.12.14 Gasóleo

2710.12.15 Outros 

2710.19 -- Outros:

2710.19.21 Óleo base

2710.19.23 Óleos lubrificantes

2710.19.29 Outros 

2710.20.00 - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (excepto óleos brutos) e preparações 

não especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos, que contenham 1biodiesel, excepto os resíduos de óleos

- Resíduos de óleos:

2710.91.00 -- Que contenham difenilos policlorados (PCB), terfenilos policlorados (PCT) ou difenilos 

polibromados (PBB)

2710..99.00 Outros
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27.11 Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos.

- Liquefeitos:

2711.11.00 -- Gás natural

2711.12.00 Propano

2711.13.00 Butano

2711.14.00 -- Etileno, propileno, butileno e butadieno

2711.19.00 -- Outros

- No estado gasoso:

2711.21.00 -- Gás natural

2711.29.00 -- Outros

27.12 Vaselina; parafina, cera de petróleo microcristalina, slack wax, ozocerite, cera de 

linhite, cera de turfa, outras ceras minerais e produtos semelhantes obtidos por 

síntese ou por outros processos, mesmo corados

2712.10.00 -- Vaselina

2712.20.00 -- Parafina que contenha, em peso, menos de 0,75%

2712.90.00 -- Outros

27.13 Coque de petróleo, betume de petróleo e outros resíduos dos óleos de petróleo ou 

de minerais betuminosos.

- Coque de petróleo:

2713.11.00 -- Não calcinado

2713.12.00 -- Calcinado

2713.20.00 - Betume de petróleo

2713.90.00 - Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos



2022 LOBO VASQUESCÓDIGO DO IVA ANGOLA/ 83

54

ANEXO IV

27.14 Betumes e asfaltos, naturais; xistos e areais betuminosos; asfaltites e rochas 

asfálticas.

2714.10.00 - Xistos e areias betuminosos:

2714.90 -- Outros

2715.00.00 -- Misturas betuminosas à base de asfalto ou de betume naturais, de betume de 

petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de alcatrão mineral (por exemplo, mástiques 

betuminosas e cut-back)

ANEXO III

A que se refere a alínea i) do número 1 do artigo 12.º

Concessão de crédtios e a gestão de garantias de crédito

Câmbio de divisas e outras operações relativas a divisas, com excepção da transmissão de moedas e notas de 

colecção.  

As operações relativas a depósitos financeiros e gestão de contas 

A transmissão de títulos financeiros 

A gestão de fundos comuns de investimento 
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(...)

ARTIGO 14.º

(Imposto sobre o Valor Acrescentado)

1.	 Está isenta do pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado a importação de bens 

destinados à oferta para fins filantrópicos ou para atenuar os efeitos de calamidades 

naturais, designadamente secas, cheias, tempestades, ciclones, sismos, terramotos, 

pandemias e outras de idêntica natureza, desde que os fins a que se destinam sejam 

devidamente reconhecidos pela Administração Tributária.

2.	 É fixada em 7% a taxa do Imposto sobre Valor Acrescentado relativamente às prestações 

de serviços de hotelaria e restauração.

3.	 A redução da taxa referida no número anterior apenas pode ser aplicada pelos prestadores 

dos referidos serviços que cumpram, cumulativamente, com as seguintes obrigações:

a.	 Inscrição de todos os imóveis que sejam de sua propriedade ou por si utilizados para o 

desenvolvimento da actividade;

b.	 Inscrição de todos os veículos motorizados que sejam de sua propriedade ou por si 

utilizados para o desenvolvimento da actividade;

c.	 Emissão de facturas por via de sistemas de facturação electrónicos;e

d.	 Entrega das declarações tributárias dos exercícios fiscais anteriores.

4.	 As operações de importação e transmissão dos bens diversos referidos na Tabela Anexa I 

da presente Lei, e que dela é parte integrante, ficam sujeitas às taxas do Imposto sobre o 

Valor Acrescentado nela constantes.

5.	 O Imposto sobre o Valor Acrescentado incide sobre o valor aduaneiro, determinado nos 

termos da legislação aduaneira, adicionado dos elementos a seguir indicados, na medida 

em que nele não estejam compreendidos:

a.	 Direitos de importação, impostos ou taxas efectivamente devidos na importação, com 

excepção do próprio Imposto sobre o Valor Acrescentado;

b.	 Despesas acessórias tais como embalagem, transporte, seguro e outros encargos, 

incluindo as despesas portuárias ou aeroportuárias a que haja lugar, que se verifiquem 

até ao primeiro lugar de destino dos bens no interior do País, considerando- se para o 

efeito o destino constante no documento de transporte ao abrigo do qual os bens são 

introduzidos no território nacional ou, na sua falta, o lugar da primeira ruptura da carga.

LEI N.º 32/21 DE 30 DE DEZEMBRO - 

APROVA O ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO 

PARA O EXERCÍCIO ECONÓMICO DE 2022
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6.	 Estão sujeitas ao Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa de 14%, a transmissão de 

bens e prestação de serviços realizadas no âmbito da actividade de exploração e prática 

de jogos de fortuna ou azar e de diversão social, nomeadamente ingressos, cupons, ou 

outros bens ou serviços que permitam o acesso aos jogos disponibilizados pelos sujeitos 

passivos.

7.	 A Administração Tributária pode, em qualquer circunstância, decidir sobre a inclusão 

ou exclusão de sujeitos passivos do dever de cativar o imposto, sempre que razões de 

protecção das receitas públicas justificarem.

8.	 Os sujeitos passivos responsáveis pelo pagamento do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado são obrigados a entregar o montante do imposto exigível, através dos meios 

de pagamento legalmente permitidos, até ao último dia útil do mês seguinte àquele a que 

respeitam as operações realizadas no mês anterior.

9.	 São enquadrados no Regime Simplificado do Imposto sobre o Valor Acrescentado os 

sujeitos passivos que nos 12 meses anteriores tenham tido um volume de negócios ou 

operações de importação igual ou inferior a Kz: 350 000 000,00 (trezentos e cinquenta 

milhões de Kwanzas).

10.	 Os sujeitos passivos do Regime Simplificado apuram o imposto devido mensalmente, 

mediante a aplicação da taxa de 7% sobre o volume de negócios efectivamente recebidos 

de operações não isentas, incluindo os adiantamentos ou pagamentos antecipados, com 

direito à dedução de 7% do total do imposto suportado.

11.	 Os sujeitos passivos do Regime Simplificado, quando adquiram serviços a prestadores não 

residentes, liquidam o imposto à taxa de 7% sobre o valor do serviço efectivamente pago.

12.	 Na passagem do Regime Simplificado para o Regime Geral do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, o sujeito passivo pode deduzir o imposto suportado das mercadorias 

contidas nas existências destinadas à venda, adquiridas nos 12 meses anteriores àquela 

passagem, mediante autorização da Administração Tributária, desde que reportadas no 

mapa de fornecedores.

13.	 No imposto a deduzir a que se refere o número anterior, não se inclui os serviços 

adquiridos incorporados no custo das mercadorias destinados à venda.

14.	 Os sujeitos passivos enquadrados no Regime Simplificado podem solicitar o reembolso do 

crédito a seu favor, nos termos regulamentados.

15.	 Estão excluídas do âmbito de aplicação do Imposto sobre o Valor Acrescentado as 

pessoas singulares ou colectivas cujo volume de negócios ou operações de importação 

seja igual ou inferior a Kz: 10 000 000,00 (dez milhões de Kwanzas).

16.	 Os sujeitos passivos do Imposto sobre o Valor Acrescentado, enquadrados no regime geral 

que pratiquem operações exclusivamente isentas, que não conferem direito à dedução, 

estão obrigados ao pagamento do Imposto de Selo sobre o Recibo de Quitação à taxa de 

7%, referente à verba 23.3 da tabela anexa ao Código do Imposto de Selo, aprovado pelo 

Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/14, de 21 de Outubro.

17.	 Os sujeitos passivos do Imposto sobre o Valor Acrescentado, enquadrados no Regime 

Simplificado, que pratiquem operações isentas, estão obrigados, relativamente a estas 

operações, ao pagamento do Imposto de Selo sobre o Recibo de Quitação à taxa de 

7%, referente à verba 23.3 da tabela anexa ao Código do Imposto de Selo, aprovado pelo 

Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/14, de 21 de Outubro.
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18.	 O disposto nos n.os 16 e 17 não é aplicável aos serviços de transporte aéreo de 

passageiros de tráfego internacional e à locação de imóveis, ficando estas operações 

sujeitas à taxa definida no Código do Imposto de Selo, aprovado pelo Decreto Legislativo 

Presidencial n.º 3/14, de 21 de Outubro

19.	 Os sujeitos passivos afectos à indústria transformadora devem, obrigatoriamente, estar 

enquadrados no regime geral de tributação do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 

independentemente do seu volume de negócios ou operações de importação.

20.	 Sobre os recebimentos obtidos nos terminais de pagamento automático, relativos às 

transmissões de bens e prestações de serviços efectuados pelos sujeitos passivos, é 

retida a taxa de 2,5% a título de Imposto sobre o Valor Acrescentado.

21.	 Os sujeitos passivos enquadrados no regime geral do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

podem deduzir na declaração periódica a totalidade do IVA retido nos termos do número 

anterior.

22.	 Os sujeitos passivos enquadrados no Regime Simplificado podem deduzir na declaração 

simplificada a totalidade do imposto retido nos termos do n.º 19.

23.	 Os sujeitos passivos a que se refere os n.os 16 e 17 podem deduzir à colecta do imposto 

sobre o rendimento a totalidade do imposto pago.

24.	 Não é considerado como custo dedutível em sede de Imposto Industrial o Imposto sobre 

o Valor Acrescentado não deduzido nos termos do Código do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado.

25.	 As Instituições Financeiras Bancárias devem assegurar a transferência automática para a 

Conta Única do Tesouro dos valores globais retidos nos termos do número anterior e pelos 

terminais de pagamento emitidos aos seus clientes no prazo de 24 horas após o fecho do 

período contabilístico do referido aparelho, devendo ainda submeter à Administração Geral 

Tributária, por transmissão electrónica de dados, um ficheiro mensal contendo o resumo 

das operações processadas nos terminais de pagamento electrónico por si emitidos aos 

seus clientes, indicando o valor total dos recebimentos, o valor do imposto retido, o número 

do referido aparelho e o Número de Identificação Fiscal — NIF, associado.

26.	 O não cumprimento do disposto no número anterior implica para as Instituições 

Financeiras Bancárias a aplicação da multa correspondente a 25% do montante do 

imposto não retido ou retido, mas não transferido dentro do prazo, incluindo juros de mora, 

nos termos do Código Geral Tributário.
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ANEXO I - A QUE SE REFERE O N.º 4 DO ARTIGO 14.º SOBRE AS MEDIDAS DE CARIZ 

FISCAL E ADUANEIRO, A QUE FICAM SUJEITAS AS TAXAS DO IMPOSTO SOBRE O VALOR 

ACRESCENTADO

Código Pautal Descrição da Mercadoria  IVA %

01.01 Cavalos, asininos e muares, vivos.

 - Cavalos:

0101.21.00  Reprodutores de raça pura…….. 5

0101.29.00 Outros……………………….. 5

0101.30.00 Asininos ……………………... 5

0101.90.00 Outros 5

01.02 Animais vivos da espécie bovina.

 - Bovinos domésticos:

0102.21.00 Reprodutores de raça pura……... 5

0102.29.00 Outros………………………….. 5

 - Búfalos:

0102.31.00 Reprodutores de raça pura……….. 5

0102.39.00 Outros…….………………….. 5

0102.90.00 Outros………..……………... 5

01.03 Animais vivos da espécie suína

0103.10.00 Reprodutores de raça pura………. 5

 - Outros:

0103.91.00  De peso inferior a 50 kg……… 5

0103.92.00 De peso igual ou superior a 50 kg. 5



2022 LOBO VASQUESCÓDIGO DO IVA ANGOLA/ 83

59

01.04 Animais vivos das espécies ovina e caprina.

0104.10 - Ovinos:

0104.10.12 Reprodutores de raça pura……… 5

0104.10.19 Outros………………………... 5

0104.20 - Caprinos:

0104.20.21 Reprodutores de raça pura………… 5

0104.20.29 Outros…………………………... 5

01.05 Aves da espécie Gallus domesticus,, patos, gansos, perus, 

peruas e galinhas-d´angola (pintadas), das espécies 

domésticas, vivos.

 - De peso não superior a 185 g:

0105.11.00 Aves da espécie Gallus domesticus 
5

0105.12.00 Peruas e perus…………………… 5

0105.13.00 Patos………………………….. 5

0105.14.00 Gansos……….…………… 5

0105.15.00 Galinhas-d´angola ( Pintadas )…… 5

 -Outros:

0105.94.00 Aves da espécie Gallus domesticus 
5

0105.99.00 Outros……………………….. 5

01.06 Outros Animais Vivos

0106.13.00 -- Camelos e outros camelídeos (Camelidae)………………………. 5

0106.14.00  Coelhos e Lebres………… 5

0106.19.00 Outros……………………. 5

Insectos:

0106.41.00 Abelhas………………………………………………………….… 5
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02.03 Carnes de animais da espécie suína, frescas, refrigeradas ou 

congeladas.

0203.12.00 Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados (Frescas) 7

0203.19.00 Outras (carnes suínas frescas) 7

0203.22.00 Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados (congeladas) 7

0203.29.00 Outras (carnes suínas frescas) 7

02.04
Carnes de animais das espécies ovina ou caprina, frescas, 

refrigeradas ou congeladas.

0204.22.00 Outras peças não desossadas (carnes de espécie ovina frescas ou 

refrigeradas)

7

0204.23.00 Desossadas (carnes de espécie ovina frescas ou refrigeradas) 7

0204.42.00 Outras peças não desossadas (carnes de espécie ovina frescas ou 

refrigeradas)

7

0204.43.00 Desossadas (carnes de espécie ovina frescas ou refrigeradas) 7

0204.50.00 Carnes de animais da espécie caprina 7

02.06
Miudezas comestíveis de animais das espécies bovina, suína, 

ovina, caprina, cavalar, asinina e muar, frescas, refrigeradas ou 

congeladas.

0206.10.00 - Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas………………………..…..…. 7

Da espécie bovina, congeladas:

0206.21.00 Línguas 7

0206.22.00 Fígados 7

0206.29.00 Outras (miudezas) 7
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0206.30.00 Da espécie suína, frescas ou refrigeradas 7

Da espécie suína, congeladas:

0206.41.00
Fígados 7

0206.49.00 Outras (miudeza) 7

0206.80.00
Outras, frescas ou refrigeradas 7

0206.90.00 Outras, congeladas 7

02.07
Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refrigeradas ou 

congeladas, das aves da posição 01.05.

0207.13.00 Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados (coxas de frango) 7

0207.14.00 Pedaços e miudezas, congelados (coxas de frango) 7

De peruas e de perus:

0207.27.00 Pedaços e miudezas, congelados 7

03.03
Peixes congelados, excepto os filetes de peixes e outra carne 

de peixes da posição 03.04.

0303.23.00 Tilápias (Oreochromis spp.). 7

0303.53.00

Sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp.,Sardinella 

spp.) espadilha

(Sprattus sprattus)

7

0303.55.00 Carapaus (Trachurus spp.) 7

0303.89.00 Outros (cachucho) 7

03.05
Peixes secos ……
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0305.59.00 Outros (peixe seco comum, excepto bacalhau e outras espécies 

com códigos pautais específicos)

7

04.01
Leite e nata, não concentrados nem adicionados de açúcar ou 

de outros edulcorantes

0401.10.90

Outros (leite não concentrado nem adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, 

não superior a 1%)

7

0401.20.90

Outros (leite não concentrado nem adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, 

superior a 1%, mas não superior a 6%)

7

0401.40.90

Outros (leite não concentrado nem adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, 

superior a 6%, mas não superior a 10%)

7

0401.50.90

Outros (leite não concentrado nem adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, 

superior a 10%)

7

04.02 Leite e nata, concentrados ou adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes.

0402.10.10 Leite em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg 7

0402.10.90 Outros (Leite em embalagens de peso superior a 25 kg) 7
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0402.21.90 Outros (Leite em embalagens de peso superior a 25 kg) sem adição 

de açúcar de outros edulcorantes

7

0402.29.10 Leite em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg sem adição 

de açúcar de outros

edulcorantes

7

0402.29.90 Outros (Leite em embalagens de peso superior a 25 kg sem adição 

de açúcar de outros edulcorantes).

7

0402.99.30 Leite condensado 7

0402.99.90 Outros (leite liquido) 7

04.07 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.

0407.21.00 De aves da espécie Gallus domesticus (aves comuns) 7

0407.29.00 Outros (ovos de outras espécies de aves) 7

05.11 Produtos de origem animal, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; animais mortos dos Capítulos 

1 ou 3, impróprios para alimentação humana.

0511.10.00 - Sémen de bovino 5

06.01

Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em 

repouso vegetativo, em vegetação ou em flor; mudas, plantas e 

raízes de chicória, excepto as raízes da posição 12.12.

0601.10.00

- Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em 

repouso vegetativo

5
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0601.20.00 Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em 

vegetação ou em flor; mudas, plantas e raízes de chicória

5

06.02

Outras plantas vivas (incluindo as suas raízes), estacas e 

enxertos; micélios de cogumelos.
5

0602.10.00 - Estacas não enraizadas e enxertos 5

0602.20.00 - Árvores, arbustos e silvados, de fruta, enxertados ou não…………… 5

0602.30.00 - Rododendros e azáleas, enxertados ou não……………………..... 5

0602.40.00 - Roseiras, enxertadas ou não………………………………………. 5

0602.90.00 - Outros…………………………………………………………….. 5

07.01 Batatas, frescas ou refrigeradas.

0701.10.00 Batata-semente… 5

0701.90.00 Outras (batatas, excepto a bata-semente)… 7

07.03 Cebolas, chalotas, alhos, alhos-porros e outros produtos 

hortícolas aliáceos, frescos

ou refrigerados

0703.10.00 Cebolas e chalotas 7

0703.20.00 Alhos 7

0713.33.00 Feijão comum (Phaseolus vulgaris) 7

09.09 Sementes de anis (erva-doce), badiana (anis-estrelado), funcho, 

coentro, cominho ou alcaravia; bagas de zimbro.

0909.21.00 Não trituradas nem em pó 5

0909.22.00 Trituradas ou em pó 5
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0909.31.00 Não trituradas nem em pó 5

0909.32.00 Trituradas ou em pó 5

0909.61.00 Não triturados nem em pó 5

0909.62.00 Triturados ou em pó 5

10.01 Trigo e mistura de trigo com centeio (méteil).

1001.11.00 Para sementeira 5

1001.19.00 Outro (Trigo em grão) 5

10.02 Centeio.

1002.10.00 Para sementeira 5

10.03
Cevada.

1003.10.00 Para sementeira 5

10.04 Aveia.

1004.10.00 Para sementeira 5

10.05 Milho.

1005.10.00 Para sementeira 5

1005.90.00 Outro (Milho  em grão) 7

10.06 Arroz

1006.10.00 Arroz com casca (arroz paddy) 7

1006.20.00 Arroz descascado (arroz cargo ou castanho) 7

1006.30.00 Arroz semi-branqueado ou branqueado, mesmo polido ou glaceado 7

1006.40.00 Arroz partido (Trincas de arroz) 7

10.07 Sorgo de grão.
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1007.10.00 Para sementeira 5

10.08 Trigo mourisco, painço e alpista; outros cereais.

Painço:

1008.21.00 Para sementeira 5

1008.90.00 Outros cereais 7

11.01 Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio (méteil).

1101.00.10 - Em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg 7

1101.00.90 - Outro (Em embalagens de peso superior a 25 kg) 7

11.02 Farinha de cereais, excepto de trigo ou de misturas de trigo com 

centeio (méteil).

1102.20 Farinha de milho:

1102.20.10 Em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg 7

1102.20.90 Outros (Em embalagens de peso superior a 25 kg) 7

11.03 Grumos, sêmola e pellets, de cereais.

1103.11.00 Grumos, sêmolas de trigo 7

11.06 Farinhas, sêmolas e pós, dos legumes de vagem, secos, da 

posição 07.13, de sagu ou das raízes ou tubérculos da posição 

07.14 e dos produtos do Capitulo 8.

7

1106.20 - De sagu ou das raízes ou tubérculos, da posição 07.14:

11.06.20.10 Farinha de mandioca (fuba de bombo) 7

12.01 Soja, mesmo triturada.

1201.10.00 Para sementeira 5

1201.90.00 Outros (Soja) 7
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12.02 Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos, mesmo 

descascados ou triturados.

1202.30.00 Para sementeira 5

1204.00.00 Linhaça (sementes de linho), mesmo trituradas 7

12.05 Sementes de nabo silvestre ou de colza, mesmo trituradas.

1205.10.00 Para sementeira (nabo) 5

1206.00.00 Sementes de girassol, mesmo trituradas
7

12.07 Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.

Sementes de algodão:

1207.21.00 Para sementeira 5

1207.30.00 Sementes de rícino 5

1207.40.00 Sementes de gergelim 5

1207.50.00 Sementes de mostarda 5

1207.60.00 Sementes de cártamo (Carthamus tinctorius) 5

1207.70.00 Sementes de melão 5

1207.91.00 Sementes de dormideira ou papoula 5

12.09 Sementes, frutos e esporos, para sementeira

1209.10.00 Sementes de beterraba sacarina 5

Sementes de plantas forrageiras:

1209.21.00 Sementes de luzerna (alfafa) 5

1209.22.00 Sementes de trevo (Trifolium spp.) 5
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1209.23.00 Sementes de festuca 5

1209.24.00 Sementes de pasto dos prados do Kentucky (Poa pratensis L.) 5

1209.25.00 Sementes de azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.) 5

1209.30.00 Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas 

suas flores

5

1209.91.00 Sementes de produtos hortícolas 5

12.12

Alfarroba, algas, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, 

refrigeradas, congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e 

amêndoas de frutos e outros produtos vegetais (incluindo as 

raízes de chicória não torradas, da variedade Cichorium intybus 

sativum) usados principalmente na alimentação humana, não 

especificados nem compreendidos noutras posições

1212.91.00 Beterraba sacarina 5

1212.92.00 -- Alfarroba……………………………………………………...……… 5

1212.93.00 Cana de Açúcar…………………………………….………………….……… 5

15.07

Óleo de soja e respectivas fracções, mesmo refinados, mas não 

quimicamente modificados

1507.10.00 Óleo em bruto, mesmo degomado (Soja) 7

1507.90.00 Outros (Óleo de soja refinado) 7

15.08 Óleo de amendoim e respectivas fracções, mesmo refinados, 

mas não quimicamente modificados.

1507.90.00 Outros (Óleo de amendoim refinado) 7
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15.11

Óleo de palma e respectivas fracções, mesmo refinados, mas 

não químicamente modificados.

1511.10.00 -Óleo em bruto (palma) 7

1511.90.00 - Outros (Óleo de palma refinado) 7

15.12

Óleos de girassol, de cártamo ou de algodão e respectivas 

fracções, mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados

1512.11.00 --Óleo em bruto, mesmo degomado (Girassol) 7

1512.19.00 -- Outros (Óleos de girassol refinado) 7

15.16

Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas fracções, 

parcial ou totalmente hidrogenados, interesterificados, 

reesterificados ou elaidinizados, mesmo refinados,

mas não preparados de outro modo.

1516.10.00 - Gorduras e óleos animais e respectivas fracções 7

1516.20.00 - Gorduras e óleos vegetais e respectivas fracções 7

1517.10.00 - Margarina, excepto a margarina líquida 7

1601.00.00

Enchidos e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou 

sangue; preparações alimentícias à base de tais produtos.
7

17.01 Açúcares de cana ou de beterraba e sacarose quimicamente 

pura, no estado sólido.

1701.12.90 Outros (Açúcar em embalagens superior a 25 kg) 7

1701.13 Açúcar de cana mencionado na Nota de subposição 2 do presente 

Capítulo (obtido sem centrifugação):
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1701.13.10 Em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg 7

1701.13.90 Outros (açúcar em embalagens de peso superior a 25 kg) 7

1701.14 Outros açúcares de cana

1701.14.10 Em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg 7

1701.14.90 Outros (açúcar em embalagens de peso inferior ou igual a 25 kg)…… 7

1701.91 Açúcares de cana de aromatizantes ou de corantes:

1701.99.10 Açúcares de cana 7

1901.10.00

Preparações para alimentação de lactentes e crianças de tenra 

idade, acondicionadas para venda a retalho

7

1901.90.20 -- Leite condensado contendo gordura vegetal…………………………. 7

1901.90.30 -- Leite em pó contendo gordura vegetal … 7

19.02

Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas (de carne 

ou de outras substâncias) ou preparadas de outro modo, tais 

como esparguete, macarrão, aletria, lasanha, nhoque, raviole e 

canelone; cuscuz, mesmo preparado

Massas alimentícias não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 

de outro modo:

1902.19.00

Outras (Massas alimentícias não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, excepto as que contenham ovos)

7

19.05 Produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas 

e biscoitos, mesmo adicionados de cacau; hóstias, cápsulas 

vazias para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, 

amido ou fécula, em folhas, e produtos semelhantes.
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1905.90.90 Outros (pão comum) 7

21.02

Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos 

monocelulares mortos (excepto as vacinas da posição 30.02); 

pós para levedar, preparados.

2102.30.00 Pós para levedar, preparados (fermento para panificação…..) 7

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as 

águas gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros 

edulcorantes nem aromatizadas; gelo e neve

2201.10.00 Águas minerais 7

2201.90.00 Outras (águas de mesa) 7

23.02

Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em pellets, da 

peneiração, moagem ou de

outros tratamentos de cereais ou de leguminosas.

2302.10.00 De milho 5

2302.30.00 De trigo 5

2302.40.00 De outros cereais 5

2302.50.00 De leguminosas 5

23.09 Preparações do tipo utilizada na alimentação de animais

2309.90.10 Para peixes e Aves 5

2309.90.90 Outras (para outros animais) 5

25.01

Sal (incluindo o sal de mesa e o sal desnaturado) e cloreto de 

sódio puro, mesmo em solução aquosa ou adicionados de 

agentes antiaglomerantes ou de agentes que

assegurem uma boa fluidez; água do mar.
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2501.00 Sal iodizado

2501.00.10 Refinado em embalagens não superior a 250 gramas (sal) 7

2501.00.19 Outros (Sal em embalagens superior a 250 gramas) 7

2501.00.90 Outros (sal não iodizado para fins industriais) 7

3101.00.00

Adubos (Fertilizantes) de origem animal ou vegetal, mesmo 

misturados entre si ou tratados quimicamente; adubos 

(fertilizantes) resultantes da mistura ou do tratamento químico 

de produtos de origem animal ou vegetal

5

31.02 Adubos (Fertilizantes) minerais ou químicos, azotados 

(nitrogenados).

3102.10.00 Ureia, mesmo em solução aquosa 5

3102.21.00 Sulfato de amónio 5

3102.29.00 Outros (adubos e fertilizantes) 5

3102.30.00 Nitrato de amónio, mesmo em solução aquosa 5

3102.40.00

Misturas de nitrato de amónio com carbonato de cálcio ou com 

outras matérias inorgânicas desprovidas de poder fertilizante

5

3102.50.00 Nitrato de sódio 5

3102.60.00 Sais duplos e misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amónio 5

3102.80.00 Misturas de ureia com nitrato de amónio em soluções aquosas ou 

amoniacais

5

3102.90.00 Outros, incluindo as misturas não mencionadas nas subposições 

precedentes

5

31.03 Adubos (Fertilizantes) minerais ou químicos, fosfatados.

3103.11.00 Que contenham, em peso, 35% ou mais de pentóxido de difósforo 

(P2O5)

5
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3103.19.00 Outros (adubos tipo de fertilizantes diferentes do código anterior) 5

3103.90.00 Outros (adubos tipo de fertilizantes) 5

31.05

Adubos (Fertilizantes) minerais ou químicos que contenham 

dois ou três dos seguintes elementos fertilizantes: azoto 

(nitrogénio), fósforo e potássio; outros adubos (fertilizantes); 

produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou

formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto 

não superior a 10 kg:

3105.10.00 Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou 

formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não 

superior a 10 kg

5

3105.20.00

Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os três 

elementos fertilizantes: azoto (nitrogénio), fósforo e potássio

5

3105.30.00 Hidrogéneo-ortofosfato de diamónio (fosfato diamónico ou 

diamoniacal)

5

3105.40.00

Diidrogeno-ortofosfato de amónio (fosfato monoamónico ou 

monoamoniacal), mesmo misturado com hidrogéno-ortofosfato de 

diamónio (fosfato diamónico ou diamoniacal)

5

Outros adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham 

os dois elementos fertilizantes: azoto (nitrogénio) e fósforo:

3105.51.00 Que contenham nitratos e fosfatos 5

3105.59.00 Outros 5
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3105.60.00 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os dois 

elementos fertilizantes: fósforo e potássio

5

3105.90.00 Outros (Adubos fertilizantes) 5

32.15

Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e outras 

tintas, mesmo concentradas ou no estado sólido.

3215.11.00 Tintas de Impressão (preta) 7

34.01

Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoactivos 

utilizados como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras 

moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos e 

preparações orgânicos tensoactivos para lavagem da pele, em 

forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 

retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas (ouates), 

feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos, ou recobertos 

de sabão ou de detergentes.

3401.19.10 Sabão em barra de peso igual ou superior a 1kg 7

3401.19.90 Outros (outros sabões, excepto o sabão em barra de peso igual ou 

superior a 1kg)

7

3401.20.90 Macarrão de sabão (outros) 7

38.08

Insecticidas, rodenticídas, fungicidas, herbicidas, inibidores 

de germinação e reguladores de crescimento para plantas, 

desinfectantes e produtos semelhantes, apresentados 

em formas ou embalagens para venda a retalho ou como 

preparações ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas, 

mechas e velas sulfuradas e papel mata-moscas.

3808.91.00 Insecticidas 5

3808.92.00 Fungicidas 5
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3808.93.00 Herbicida, inibidores de germinação e reguladores de crescimento 

para plantas

5

3808.94.00 Desinfectantes 5

3808.99.00 Outros 5

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 

flanges, uniões), de plástico.

3917.39.10 Fita e mangueira de rega gota a gota… 5

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plásticos; rolhas, 

tampas, capsulas e outros dispositivos para fechar recipientes, 

de plástico.

3923.10.00 Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes 5

3923.21.90 Outros 5

3923.30.90 Outros 5

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.

4011.70.00 Do tipo utilizado em veículos e máquinas agrícolas ou florestais

48.02 Papel e cartão, não revestidos, do tipo utilizado para escrita, 

impressão ou outros fins gráficos, e papel e cartão para fabricar 

cartões ou tiras perfurados, não perfurados, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou rectangular, de qualquer dimensão, 

com exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; papel e 

cartão feitos à mão (folha a folha).

4802.20.00 Papel e cartão próprios para fabricação de papeis ou cartões 7

56.08

Redes de malhas com nós, em panos ou em peça, obtidas a 

partir de cordéis, cordas ou cabos; redes confeccionadas para a 

pesca e outras redes confeccionadas, de matérias têxteis.



2022 LOBO VASQUESCÓDIGO DO IVA ANGOLA/ 83

76

De matérias têxteis sintéticas ou artificiais:

5608.11.00 Redes confeccionadas para a pesca 7

59.06 Tecidos com borracha, excepto os da posição 59.02

5906.10.00 Fitas adesivas de largura não superior a 20 cm

7001.00.00 Cacos, fragmentos e outros desperdícios e resíduos de vidro
7

70.10

Garrafões, garrafas, frascos, boiões, vasos, embalagens 

tubulares, ampolas e outros recipientes de vidro próprios para 

transporte ou embalagem; boiões de vidro para conserva; 

rolhas, tampas e outros dispositivos para fechar recipientes, de 

vidro.

7010.20.00 Rolhas, tampas e outros dispositivos de uso semelhante 5

7010.90.10 Garrafas de vidro de vidro de peso superior a 145g mas inferiores a 

950g

5

7010.90.90 Outros 5

82.01 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados, forquilhas, 

ancinhos e raspadeiras; machados, podões e ferramentas 

semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos; 

foices e foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras para 

sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para a agricultura, 

horticultura ou silvicultura.

8201.10.00 Pás

8201.30.00 Alviões, picaretas, enxadas, sachos, ancinhos e raspadeiras 5

8201.40.00 Machados, podões e ferramentas semelhantes com gume 5

8201.50.00 Tesouras de podar (incluindo as tesouras para aves) manipuladas 

com uma das mão

5

8201.60.00

Tesouras para sebes, tesouras de podar e ferramentas 

semelhantes, manipuladas com as duas mãos

5
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8201.90.00 Outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura e 

silvicultura

5

82.08 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos 

mecânicos.

8208.40.00 Para máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura 5

83.09

Rolhas, tampas e cápsulas para garrafas (incluindo as cápsulas 

de coroa, as rolhas e cápsulas, de rosca, e as rolhas vertedoras), 

batoques ou tampões roscados, protectores de batoques 

ou de tampões, selos de garantia e outros acessórios para 

embalagem, de metais comuns.

8309.10.00 Cápsula de Coroa 7

8309.90.10 Tampas utilizadas em latas para bebidas 7

84.17 Fornos industriais ou de laboratório, incluindo os incineradores, não 

eléctricos.

8417.20.00 Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e 

biscoitos

7

8417.90.00 Partes (para forneos) 7

84.19

Aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laboratório, 

mesmo aquecidos electricamente (excepto os fornos e outros 

aparelhos da posição 85.14), para tratamento de matérias por 

meio de operações que impliquem mudança de temperatura, 

tais como aquecimento, cozimento, torrefacção, destilação, 

rectificação, esterilização, pasteurização, estufagem, secagem, 

evaporação, vaporização, condensação ou arrefecimento, 

excepto os de uso doméstico; aquecedores de água não 

eléctricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação.

8419.31.00 Para produtos agrícolas 5

84.21

Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos 

para filtrar ou depurar líquidos ou gases.
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8421.19.00 Outros (aparelhos….) 5

8422.30.00 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular 

garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e 

aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e

recipientes semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar 

bebidas

7

8422.40.00 Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar 

mercadorias (incluindo as

máquinas e aparelhos para embalar com película termo-retráctil)

7

8422.90.00 Partes (das maquinas do código anterior) 7

84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projectar, 

dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo 

carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; 

máquinas e aparelhos de jacto de areia, de jacto de vapor e 

aparelhos de jacto semelhantes.

8424.41.00 Pulverizadores portáteis 5

8424.49.00 Outros (aparelhos para irrigação) 5

8424.82.00 Para agricultura ou horticultura 5

8424.90.00 Partes (das maquinas dos códigos anteriores) 5

84.32 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, 

para preparação ou trabalho do solo ou para cultura; rolos para 

relvados ou para campos de desporto.

8432.10.00 Arados e charruas 5

8432.21.00 Grades de discos 5

8432.29.00 Outros (maquinas e parelhos desta classe) 5

8432.31.00 Semeadores, plantadores e transplantadores, de plantio directo 5

8432.39.00 Outro (desta classe) 5
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8432.41.00 Espalhadores de estrume 5

8432.42.00 Distribuidores de adubos (fertilizantes) 5

8432.80.00 Outras máquinas e aparelhos 5

8432.90.00 Partes 5

84.33 Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos 

agrícolas, incluindo as enfardadeiras de palha ou forragem; 

cortadores de relva e ceifeiras; máquinas para limpar ou 

seleccionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, excepto as 

da posição

84.37.

8433.30.00 Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 5

8433.40.00 Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluindo as enfardadeiras 

– apanhadeiras

5

8433.51.00 Ceifeiras – debulhadoras 5

8433.52.00 Outras máquinas e aparelhos para debulha 5

8433.53.00 Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 5

8433.59.00 Outros (maquinas para colheita) 5

8433.60.00 Máquinas para limpar ou seleccionar ovos, fruta ou outros produtos 

agrícolas

5

8433.90.00 Partes (das maquinas do código anterior) 5

84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e aparelhos para a indústria 

de lacticínios.

8434.10.00 Máquinas de ordenhar 7

8434.20.00 Máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios 7

8434.90.00 Partes (das maquinas e aparelhos do código anterior) 7
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84.35

Prensas, esmagadores e máquinas e aparelhos semelhantes, 

para fabricação de vinho, sidra, sumos (sucos) de fruta ou 

bebidas semelhantes.

8435.10.00 Máquinas e aparelhos 7

8435.90.00 Partes (das maquinas e aparelhos do código anterior) 7

84.36 Outras máquinas e aparelhos para agricultura, horticultura, 

silvicultura, avicultura ou apicultura, incluindo os germinadores 

equipados com dispositivos mecânicos ou térmicos e as 

chocadeiras e criadeiras para avicultura.

8436.10.00 Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para 

animais

5

Máquinas e aparelhos para avicultura, incluindo as chocadeiras e 

criadeiras:

8436.21.00 Chocadeiras e criadeiras 5

8436.29.00 Outros (Máquinas e aparelhos para avicultura) 5

8436.80.00 Outras máquinas e aparelhos (Máquinas e aparelhos desta classe) 5

Partes:

8436.91.00 De máquinas ou aparelhos para avicultura 5

8436.99.00 Outras (para mquinas e aparelho da posição 84.36) 5

84.37 Máquinas para limpeza, selecção ou peneiração de grãos ou 

de produtos hortícolas secos; máquinas e aparelhos para a 

indústria de moagem ou tratamento de cereais

ou de produtos hortícolas secos, excepto do tipo utilizado em 

fazendas.

8437.10.00 Máquinas para limpeza, selecção ou peneiração de grãos ou de 

produtos hortícolas secos

7
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8437.80.00 Outras máquinas e aparelhos 7

8437.90.00 Partes (das maquinas e aparelhos da posição 84.37) 7

84.38

Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos 

noutras posições do presente Capítulo, para preparação ou 

fabricação industrial de alimentos ou de bebidas, excepto as 

máquinas e aparelhos para extracção ou preparação de óleos ou

gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais.

8438.10.00

Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria, 

bolachas e biscoitos e de massas alimentícias

7

8438.30.00 Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 7

8438.50.00 Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 7

84.41

Outras máquinas e aparelhos para o trabalho de pasta de papel, 

papel ou cartão, incluindo as cortadeiras de todos os tipos.

8441.20.00 Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de 

envelopes

7

8902.00.00

Barcos de pesca (artesanais e de pequeno e médio porte).

Para efeitos do IVA essa posição pautal não inclui os navios-

fábricas e outras embarcações para o tratamento ou 

conservação de produtos da pesca.

7

90.05

Binóculos, lunetas, incluindo as astronómicas, telescópios 

ópticos, e suas armações; outros instrumentos de astronomia e 

suas armações, excepto os aparelhos de radioastronomia

9005.10.00 Binóculos 5

90.14

Bússolas, incluindo as agulhas de marear; outros instrumentos e 

aparelhos de navegação
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9014.10.00 Bússolas, incluindo as agulhas de marear 5

90.15

Instrumentos e aparelhos de geodesia, topografia, agrimensura, 

nivelamento, fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, 

meteorologia ou de geofísica, excepto bússolas; telémetros.

9015.10.00 Telémetros 5

94.06
Construções pré-fabricadas.

9406.10.10 Estufas para a agricultura (de madeira) 5

9406.90.10 Estufas para a agricultura (de outras matérias) 5

95.07
Canas de pesca, anzóis e outros artigos para a pesca à linha; 

camaroeiros e redes semelhantes para qualquer finalidade; 

iscas e chamarizes (excepto os das posições 92.08 ou 97.05) e 

artigos semelhantes de caça.

9507.10.00 Canas de pesca 7

9507.20.00 Anzóis, mesmo montados em terminais 7

9507.30.00 Carretos de pesca 7

9507.90.00 Outros (artigos para pesca) 7
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